
AGUDOSDEMU NIClplO
ESTADO DE s Ao PAULO

DO

LEI llQ 1 . 282 DE 08 DE MARÇO DE 1 977

"QUE DISPO: SOBR: o SA.>;EX _.êrO B.\S :CO . CO.IS
TRUÇ~:S , RECO~STRUÇOSS . ~STALAÇQ:S E L~A
l\,,:UTOS " .

PREFEITURA

1I\~O I

3. "i~A!.~l~?C BÁSICO

c :>~ • .t':.LSc:r ~·.S:A1) A:"lJB , Pre:-eito I.:ur..ic:'pl1 !e
'.C.ldoc , no urso :ic sune at ribuiçõe c leC3is , c onfe r-í.due por lei , ?a.:; Saber ,
""lUC 3. ::am~ra ":ur..:'ci:)::ll , 2:>rovou e Ele scnc í onc e promu~a a sezuinte LEI :

TI:'ULO I

nos sr ;~!: ... s D... .J3,,\ST!:C!:.:riTO :>E,4 ~.3 Z Dlo3PO... IÇXO DE ... .,,}OT03

Art . 12 - ~ odo e ~uo.rquer ocrviço de abaBt ec~c~to de água
ou de cal et o e disposição de esgotos dcv ~rá ~~j eito.r- se ao cont r ole da 
aut oridade o~tária c~pct ent e •

. rt . 22 - Os proj e toG de ~1 st ezns de aba6t ec~ento de !sua
o de coleta de e !3gotos de st i nados a f i n s p1blicoe , deve rão ser el abor a 
dos cm obedi ênci a à s normao e e~pecificaçõc~ baixadas pelo 6r cão t écnic o
encarregado de examiná- I oE.

~rt . 3g - ~ o o pro j et os e obras de siste~as de aba Bteci~cn

to de ~-rua dev er ão Ge r obedec i dos 00 ·soeuintc a pr:inc ipio2 bo r ais , indo 
pendentemente de out ra e exicênciao técnicas eat abe Lecf.da c en noreus e es
pacificações :

I - o ap~ove i t ament o deve r á ~cr feit o ~ mannncial de su
perficie ou subterrâneo c onv~ient~cnt c protegido no que co~ce~e 30

ever-~ual curreacento de escoto danlstico , pC3ticida:J , ione t6xicos , ~~b~

~~~ciao oreânicao t 6xicas c dete rccnteo não biode~radcvcis. A áeua , ap6s
o ~~~tanento , obedecerá noo padrões c=t~belccidoc para o t i90 de ons~o ;

:r - as tubulações , suos j\L~tas e p~çoo especiais de ve r50
ser do ti. o e material ap r-ovadon peLa Aocociaç50 B:-os:'lcira de .~oroQO

Téc~icas , tendo ~ v:st~ conservar inalteradas ao c3~acteristiC3S da
áeua -t r-an np or-t ada ;

III - a á~~a de dist~ibui~õo deverá ser ~dicior-ado, obri~a

tori~ ~~ e , ~ teor co~venicnte de cloro ou 3r~~ COO~OGtos , para fi~s de
desi~fcc~;o o~ de prcvcr-ç5o co~tra cvcntu~is cont~~na~õcs, utili= ~do 
se pa~ ense f~ ar~relhuce~to apropriado j

IV - a fluoraç5o de áeua3 de abastcci~ento obedecerá s
norcas técnicas a serem eÀ~edidas pelo 6reão cocpetentc;

V - toda áL-ua natu~al ou tr~~ada contida ~ reserv=t6rios ,
~aS';l~ ie tmtas t ~Oços d..e $.lc~ão 0\1 out't''''':) eo.'t-rut~r~'3 dever&. ~i.cQ.r cu:fi. 
cientennI~e ~rotecidn contra re n~ir~o o , i~filtraçoes ou des?e:o~ , deven
do tais "3rtCO ~cr contr~idQs co~ ~ateriais à proY~ de percola~ao e as 
aberturas de ~nspeção dotaiao ie disposit ivos q~e ~peç~ a e~~~adQ de -
el~entoB est ranhos ; _ _

VI _ não sc~á per= ~ ~1da Q 1ntercone~ao de tubulaçocs li a~
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PREfEIlUR'" DO

TITU!O I I

4rt . 62 - To~o edif~cio ~erá abastecido de áeun potável em
qu~~tidade ouficiente 30 f~ a ~ue oe decti~n t e iotodo de di~positivcs 
adequodoo deotinndoD ~ con~uzir c ~ receber reoíd~oc s61idou c líguidos.

~rt . 72 - O SiSteo3 de abastec~cnto d~~cilior de a~a e o
de e~co~ento daa ~-uas resid~ais obedecerão às ccndiçõeo técnic30 estabe
lccid~D ,cla 3utorid3~e sa~t6ria ~~o~do não houver cspecifico~ão de ou=
tro 6r.:;ão c cnpe t errt e ou nO:r:JQS da Aaaoc í acjio '3rasilei 1""3 de :rOr:les Técni 
caa ,

II! - extrav~30r co~ diâoetro cuperior ao da canalização de
alice~ta~50 , não des~~~do na calha ou no condu;or do ~elhado e ei~ ~ 
ponto rerfeita=ente vi sível;

IV - canalização de linpeza funcionando por ~ravidnde ou
por ~eio de elevação ~ec~~ca, no CQSO do reservatórios i:l~eriorc9.

Art . 10 - ~ expre9s~ente proibida Q sucção ~rcta do rede
de distri buir;?í.o .

Art . 11 - ~oda hnbitu\3o terá o r~Ql ~ri:lcinal de e3coacen
to nunca i:lferior Q 100 z= de diânetro e provido , no~~ini=ô l de dispositi
vo de L'1srel"'ão .

Parácr~~o único - Se a liCQ~ão de doi~ ou ~Qio pr6dioo for
por ~ ~C300 r~Ql princi;al inevitavel , o di~etro dcs~e será calculado
em r el ol"' 5o à declividade cxi~ter~tc e ao nú=e ro de prédios que servir t de 
vendo sI~u~r-oe , obri a~ori~e~te, c= ue co rredor ou vi cI e cO:litárin deo
coberta .

.~rt . 12 - ! expr-e csacent e proibida a ,es~ace!J. de t'.1buJ.o.ções
de áaua dentro de ~ossaS t r aio de eccotoZ t pO~09 ab90rl~nteS t ro~on de
vicita e caixa de ins[eção ."""'." '"',' -,","',', ",.,'"', """"" I'1l;' -

ção;

~rt . 3Q - Os pr~dios deverão ser ab2stccidoc dirctamcntc da
rede p1blic.:J. , quando houver , sendo obril!;atóri:J a exí.et ênca a de r-coervue é
rioo enquanto o aba~tcci2ento público não Dudor Der fci~o de ~oJo a aose
curar abcoluta co~tinuidode no forr.eci=ento de ácua .

Farácrafo único - A capDcid~dc total doe r eoervat 6r i oo Gerá
equivalente co consumo diário do prédio .

Art . 92 - Os r cccrvat6 r i os terão n superficie liDa , r es i c 
tente c impElrDeável , nno podendo oer r-cvcct r.to o de material que possa. con
t~n:J.r n água e oerno providos de :

I - cobertura adequada ;
I I - to~eira de boia na entrada da tubulação de ali.cnta -

N ,-

doo diret~ente a s~otcoas :úbliccs , com tubuln~õ~s ~uc co~~erj~am

prove~ie~te de outra3 fo~teo de abasteci~ento.

Art . 4 g - Os conjun~o~ hnb:tacionais c ~~dades ~solndaB d!
verã o Doscair Diste=as de abasteciccnto~ de água e de di sposiçoe o de ece~

~OO f ass~, co~o o ccu t ratamentc , se~prc ~uc o se rviço ~o c al ~ão tiver 
condições para proporcio~ar o de vido atcndi=cnto .

Parágrafo ~co - Caberá à autoridade snr~tária coopc~ente

decidi r Q for~a pelo quel as habitações ou edifícios deverão ser supridos
de áu~a c dispoo~os =eus cscotoo.

Art . SQ - C lanç~en~o de escotes nas p~oxi=idades ias praíaE
86 poderá ser ~eito de nodo a ~ão contaminar suae áu-uas .
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Df AGUDOSDO MUNICIPIO
ESTADO DE sAO PAULO

1.::1 ~. 1 282 il'S 08 DE

PlHHITURA

T1T;rLO III

DOS APARELHOS SAlIIT.úU OS

ciOj
I - t uboc de queda prolon~ajos ac ima da cobertura do edíf i -

II - canalização independent e e a sc endente . c onst i tnil\'lo
bo a vent â. La ãou ,

Pa r ágraf o único - O tubo ventilador poder á ser ligado ao
prolo~axento de ue tubo de qu e ac L10 da últ i~a insersão de r~al de c
t o.

•

de :

Art . 18 - Ao bacias oanitárias , 0 0 ~i ct 6 rio s , c dCUDis apa
r e:ho D dest inadoz a receber despe jos devec s er d e l ouça , de f erro f wndido
ou de outr o ~at e ri al de idênt icas ou cel hores car acterí zticas , obedec i das
BD I:. OI'!Il!lG da AS :Joc i ação Br asilei ra de : rO l"'1l33 Técnicas .

~ 1Q - :r: ex~) re ssa:::e ~t e pr oi bi ia a ins talação de apar-e Lhc e 
sa~tárioo , pins eu l avat6rios c onotr~dos de c~ent o .

5 2Q - Não Derio pc~tidas caixas de ~adeir3 , bloc os de c!
~ento ou out r os ~8tcrioio envolver..do as bacias de l atrina s O~ cict 6r i os .

Ar t . 19 - Kão serno pc~itidas peqas ou c~~ali=açõe s de s
in otal~ções canitár ies de qualque r ~atureza que apre9cnt~ d3~eit oo ou 30
1ução de cont inuido.:le que :'lonoa: a cur-z-e t ur- i!l!'i lt rações ou ac í.de nt es , 

~rt . 20 - 00 r ee eptáculo3 do s baeies 3o.ni~ár~ao icv~ fa 
ze r corpo co~ 0:3 res9C c~ivoG ~ifõc~ , deve~do re~~.ece r na bacia una qu~~
tidude de ~~n ~~ficientc ?ara. ~r-edir a ad~~r.cia de d~~etoc . -

Art . 21 - As vól vul as !luxivei= dcver50 ser ~~stnlnànc S~
pro ~ níve: su~crior 30 doo bo~daa do r ec ept ácul o doo aparelhos e oorão
p rovida~ , obrieo.tori~cnte , de diapositivos ~ue inpe~ac 3 3~pira~ão de
é.cua c ontanrí.ncda do apar-eIbo pur-a Do rêdo dO!Jliciliá ria de ó.C:.1a .

Art . 22 - Oe m~ ct6rioc oe rão provido~ de Jiepooitivos de l~

vn~~ li~ndo~ à caixa de dCGcarca ou v ál vul a fluxivcl .
,,·\rt . 23 - Have rá e enpr-c u:l r alo c.nnt aLado no pico doo c oo 

rnrtir:entoc on:1itárion e n:'J3 copas , cocanhac c Lcvander-í ac ,
. r-e , 24 - :ro~ co::.~)Urti:.:.e:1toz s:mit:írioc os :1eCipe:os da ba-,

c~a e _ict6rio o~rão cor.duzidos di~ct~c~te ao tubo de queda j os decais 
3~arcl~oo rogerão t e r seus deopejos condu=idos a ~ ra.:o zin:onado , -rovi
do de i..""ls,êçao .

N .-
e5~otoo ) de cual~uer natureza , que não ~o~erno pasnar pelo inter ior de de
p6sito ou c3i x39 de ~~~ . . . • - ~ . t

A:-t . 1 3 - '! c:::pr es s::o.e::.tc pr-oí.b í.du a J..~ ... :-Od UÇ fl O ....~::e a. ou -
indircta de á~ln pl uvi ai s nos r a=ni s domiciliar es de eccot~ 5 so~l t ár1oc .

Par ácrsf o único - .\0 0 pr édi o:) j á li'''''Jd03 à r ede cole~o!"a de
ecgotos a re~irado de r alos nela ligados c de~t inaa09 n rc ceber~ aeuns 
pluvinio corá obri~at 6ria c , dcede que o r rédlD entre ~ r ef orna, o Dr o
urietár io será obr-f.gnd o o. r c:r.ovê-loo ou inut i lizá- l os .
. A~ . 1 4 - 00 t an aues de lavacc~ serão obrieQtori~ente l ica
dos à rêde eol etara de e5~ot o D~Danitário D , atrav60 de ure fêcho hidráulicõ.

A~ . 1 5 - Os aparclho o sanit ário s , quais~~cr que sc~~ ~s 
Deus tipo~ , oe~~o dC3c oncxados do o ~ncai s r es pect ivos po r mei o de sifoeo
individuais co~ f ê ch o hidráu l ico n~~C3 infe rio r Q 5 cn , nrxnidos d e opérc~
l os de f 5c il acesso à l~pcza ou terão seus despejos conduzidos a ue oi
fã o único , see~~~o a técnico n aio aconselhado .

Ar : . ló - Todoo os sifõC9, exc et o 09 3ut ovent ~ 1 3do s , deve
rao ser p~oteaidos cont ra dessifon~ento e c ont r a pres s ã o, por mei o de ven
:ilaç50 apro~ri3da.

Ar t . 17 - A tu~~laçã o de esgoto deve ser ventilado através
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CONSTRUÇOES . R:GONSTRUÇOES . rnST.lLAÇOES E Lo'rE. IElftOS

Art . 27 - 0= pr oje tas a que oe r eferem os art ~coE 25 c 26 ,
dcpoío de aprovados pela autoridade ~anitária C O~D et entc te rão una vi a
c o=pl et a orquivnda e 33 den ais devo l vidas ao i nt eres sado.

Art . 28 - 00 projetoG dcvcr~o c o~pree~dcr as ~ec~i~tco par-

I - plantes de todos os pa v ínen t oo com a indicação do dc ct a
no de cada CO=9:J.rti::.cnt o;

II - c ~cvo.ç50 das fact~da s vol t ada s pa ra a s via s públicas ;
I I I - cort es tran sversal c lon~itudinal ;

~V - p~anta de l ocaç5o na Qual s e i nài quc a p03isõo do edi 
fic io a construi r , CI:l r ela ;:ã o àc divi S::l s do l ot e e às outa-co const ruçõe s
nele existentes c nua or ic!:taç2í.o j

V - os ,er f io lo!~itudinnl c tr3novers~1 do ter r eno t on ado
como r-et'c r-ênc í.a de ruvc; , o :liv e l do eixo do. r-ua ;

VI - necor-í.aí.e descr itivos dos mot er-í cã c a ae r-er; cID!:rccado c
na conet ruç âc e mccor -í af o i ndustriai s quando se trat ar de fábr i ca ou ofi 
cina;

Art . 25 - ~cnhumcr c onGtrução , rec o~str~ção ou r efo!na de
pr~dio , qual~uer ~uc s e j a o fio a ~ue ~e destine, bc~ c o~o l otD~cnto ou
arr~~~cnto , podcr~ s er ini=ia do ou execut a do ~e~ que a t enda à s ec~e c ific a
çõec do projet o devid~cnt e ap r ovado pel a autoridad e sanitário co~petente.

Art . 26 - Para ir.otola~ão de c stabelcc~entos diversos , fe
bris ou não , CD p r édi on já construidõs , QG r espect ivas ~l~ltas co~plct ao
e ~o~oriais devem s er previament e subnct i dos à aprova~ã o da aatoridade 
c oznp et errt e ,

VI I - estudo detalhado de trat amento de água r c ni dusriao o
neio s Qdeq~ado o a f in de evi tar a pol uição da áGua , 9010 e ar, conforme
aí s't eadt í.éa ic.'posto. pe l os 6reãos sanitár ios c ompe t errt e a,

Pa~ácrafo úr-ico - Al t eraç ões no projeto a~rovado só pode r ão
ser f ei t as =edian~e aprovação prévia da auto r idade ~~~itária c o~pe t ente .

~r~ . 29 - As peça s c ráfi cas obe de cerão à o s egu i nte s eecalao :
1 :100 pa ra as plantas do edi fi ci o; 1 :50 ou 1 :100 por o. co=te s e f achadas;
1 : 200 pa ra ~lar.ta de l ocação e per fi s do terreno . Out rac e3ca~cs s 6 serão
usadas aUa~do ju st i fic adas t ecni caucnte .

~ ~ ~Q - A oecaj.c :lÕ.O di epenaa o empr-e go de cot cc par a indi - "-
cur as di~ensões do s dive rsos compa.rtimentos , p6s- di r e i to s e posiç:io df:lc
linhas l im~trofes .

§ 2' - !los proj et as de r-et'or-na , ac résci:no ou reconst ruç ão
ser ão r~pre c c~~ 3do ~ :

I - ti tintu preta , no pu r-t es II c cneervcr r
. I I - Q t int ~ ve~clhQ , as parte s a const ruir ;

I I I - a t i nt a aonrcla J ue partcG n dcn oli r;
I V - u t í.nt c azuj , OS eLeraenb oc c onct r ut í.vou de ':er~o ou Coç o;
V - o. t i nt o. 1I '1' e1'1'o de cier.o " ao par-t e s de lllQucir:.l •
~~ . 30 - Todcc as uc.rtcs ~róficaG c nc~oria~s do proieto -

deverão ter , era -aoda e c c vi as, ae" asoir..aturas : ...
I - do proprietário ou seu rcrres er.t ~~t c lecalj
II - do r esr onsávcl t6c~ic o ?cl~ constr~~ão;
III - do uutor do projet o.
Pllráer~fo wlico - O re s _ o~ s1vcl técni co e o autor do proje 

t o 1~ver3o ~~dicar o n~cro de r ~gi Dtro r.o ConGclho ~cCio~a.l de ~ccrL~ 
r í a , nr-quã t et ur-c e .\crono.::li a .

A~ . 31 - A apr ovação prévia de projetoo pela seeret~. de
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§ ~2 - Fa~o efeito de vent~lação . il~inação e i~sola;ao se
rão tnob~ considerados os cS9aços livres cont~cuos de ic6veic v~~i~:os :
dc ede que C3rart~ 'lo~ por recuo o lc.::a~o obricntórioo ou CCI"'."idão cr:. fo~a
lecal .

ria , ccrão tole=c.:lc:J -oar-edcu c::tcrr.o.c de :r.e:' o tijolo. _
§ 22 _ ~\S pnr-edc a fnt or-aca , ,:uc ocnetLtuea dí.v í oco cnt rc h!:,

oitn~õcz ~esidc~ci~~n di~t:'nto2 , terco C3~csnuro de ug ti~olo. +"
~ Art . 40 - ~ cobert~rc do= edif~cioc oero. fC1~3 coe ma~er1o.1S

io:cr~c6vcist i r-utresc~vcis, L~co~buotívcis c ~aUo cond~tor~s de calor .

T!1U!.O I!I

ORI:::.':. ç::O , rssc;t.Ç3ü ~ .\HEJ... .L: rc DOS P~~IOS

~rt . 41 - Para f:'ne de ilu=i~ação e vent:'laçõo , ~oêo COO?UE
ti ~~to dCVC~3 d:'~Dor !c o.bert~ra c~~~c~~do-o d:reta=c~~e coe O cA~erior.

§ 19- - =y.cetu~-se 00 corredores de uso priv~tivo, oe de
uso colctivo o.t6 10::::. de c ocj-r-í.zerrt o , as cc í xac de escadas , poços e "ha.Ll,"
de elevadores , deve~10 a= ecoadas de ~90 obr~zet6=~o te r ilu=i~~ção Ratu
ral .

§ 32 - ~ara efeito de inoola~ão c il~inação . 30 d~c=oões

d03 es:,aços livres , e:::! p'Lnrrt a , cer-âo c onnndne entre as pro~eçõc~ daa ea
liêr..ciao exceto nas f achad.au voLt adac par-a o quadr-ante Ho~e .

§ 42 - Para ere t to deste Rc,S".l1a:ler:.to e de auae Norr.ae Técni
cns ESgeciais , considera-se a hipótese de que exista na divisa do lote , =
parede com altura icual a ~6x~a doo paredes projctados , sal vo no que se
r ef er ir a recuo o lecais obrigat 6r ios .

Art . 42 - Conside rem-se suficientes para inso13~ão de dormi
tórios , salas , salões e Loc af.o de trabal ho , 0 3 espaç os l i vres fechados , =
que eont erulam , cm plano hori~ontal , ár ea equival ent e o H2/4 (H 00 quadr a
do divi di do por quat ro ) , onde o H r epr03cnta a dif er ença de ni vcl entr e o
t et o do pu vdraant c nat o al t o e o pi oo do pavanent o Dais baixo a oer insola
do , ser..do peruitido o e scalon~ent o . -

Parágra:o único - A d~enoão mínima n cnoc eo~uco livro fe 
chado oerá 3C~p~C icu~l ou s~perior a :V4 , não podendo ser-inferior a 20 ,
e área ~n~a d~ 10 c2 , podendo ter qualque r fOr.1U desde que posoa ser
inscrito no plano horizontal ue cí rculo de diâuctro igual a F14 .

hrt . 43 - 00 cspaçoc l ivr eu abertou em duas faces - corred~

res - guando para i n sol ação dos dorai t 6rios , oalas e l ocai s de trabalho ,
06 ocro.o conoidcr:Juo::; suficientes se dispuserc~ de l a r gur a icu.:tl ou uaior
que 1'/5 cor; o :dr.':!l0 de 2 n ,

A~ . 44 - Fara a ilucinação e vent i l açã o de co zinr.a~ do~ci
liarec , dcs~cns~s e copas e~ p rédios até 3 pnvicentou , será suficiente õ
espaço livre fechado co~ 6 ~2 , co~ acrásc~o ia 2 ~2 rara cada pavi~onto

excedente doo 3i a d~cnsõ'o ~~i~ será de 2 ~ e seus lados c~aria~ão a 
rela:;5.o d~ 1 :1 " .

Art . 45 - Para ve~tilQção de cO~pQ~~~en~os s~it ári o 6, cei
X3S de e ac ada e c or-r-cdor-ec CO!:l aaa c de 10 =. de cO::lf.ri"::ento, oert :Juficic~

te o e2~aço l~vrc !cc~ndo , ~ prédio até 4 pnvi .c~~o~, ~e área ~írS~ de
4 :r:.2 . Par-a caãa :J:lvi::e:lto excedcrrt e ncver-d ura ac r-é cc í.no de 1 n2 po r- pavi
raent o. :-. di' e~~c3.o ::::.ín.:..::.o. não ::-er:i inferi 0:- a 1 . 50 ~ e a z-e13 '? 30 cntre os
lado~. de 1 :1 ,5 .

Pará..:r:lfo \~.l'1:'r:O - E::: cua.Lr-uez' tipo de e!ifi·:io oe:-:1 ad.::J..i ti
da a ventila:õ.o ~~direta ou vcntil~~ão ~orçaia de co=p3rti=e~tos oa=it6 
ri03 rr:.cdia.!1tc :

I - ventila~3o indircta ;or ~c~o de forro f~lso r atravéo de
c capar-tfacnt c c orrt fguo , cora nltu:"L:. não ir.ferior a 0 ,40::n, l:lrGU~~n niio in
ferior a 0 .50::::. , cÀ~cns~o r.ôo superior a 5 ~ , co~~~ca;ão jireta co= e~

tericr t endo no 'bOCQC pr-ov.í.dau de tela , aendo a de. bcca fat er-ne r-ec zr • el
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r

G0~r:>!ÇO:S , :)I: SRSO:S :..1 -:r: :.S : ~":3 D!REr rC J

::: AP::'l '"!.,O I

:'IrULO IV

.' r-a li.::..c::oj
II - v~~~ ila~ õo ~atural por ocio de ch~_~~é de :irac~ cu

~~ ~cc~ão tr~~:erc 1 deverá ~er C~DC: de conter ,~ círc~lo ie 0 ,60 = de
di~~tro, tc~uo ~n ba~c co~u:~c~~~o can o exterior .

Art . 46 - Os e3pnços livres abertos ~ duas fncc~ opoctas
oarão co~~iicrodoc 3af~cic~tes para il~i~ação c v ent ~la~ 5 o de co~ir:.os t
co!~c c deo~cncos , ~uar.do dicpucer~ de lar~r3 i~Ql ou superior n
f/12 , c o:.. tu., =.ini.=o de 1 J 5e z ,

....:-t . 47 - :liio :le r ã o cOI.cidcrados i~col.ados ou. il'..l.:..ll.ados 
00 co:: Q ~·t i..entos cu ja ~rofu.r:.':ii:l.de , a :"lart::r âa :J.bc~a:"a il'..l:..:.:':H:c~te,

for _~ior ~ue t rês v czcz ceu ; é-direito , O~ dun~ VC: C2 e ~eia a s~e :a~

:U~C , ~~~lúid~ r.a ~ ~of~~1il~de 3 Jro~e~ão d~s sQleê~ci~~ , p6~t~con , 0.1
re~drcs oa o~trao cobc~~ra~ .
- A~' -8 - ·· ...... T"~{c ' c i1.... 'r."n+e do" ccceer-r tmcrre oc deva -... ..... ro l ~ ~ ""-_...... .... .............. - ~. ..;,I,..
r 3 oer r.o ~inimo de ~/8 da 5rco d e ~i~o do co.~art~cn~o , rc s~ ~i t o~do
cenor-c o ::linÜ'1o de 0 ,50 ~2 . :~ ár ea de verrt í.Laçjio neró , ::0 ~'::::-,.i!:.o , ieuo.l
, -e+"dc d~ ~"~c~~ir 'o ~ " . ~, .. ~~~ ~u ......... ... .......~ • __ ~ __........._ _ .

N .·

A:-t . 9 - Toda habitação deverá disfor , pe le tlenoo , de u:Il 

dor~~t6rio , ~~o cozil:hn c ~ coopnrt~.cnto ounitório.
Art . 50 - 03 c~partimcntoo doe habitações r coi dcnci oio de -

v erão apreoentar ao 1rc~0 ~i~c~o seGUintes :
I -oalo ~ : 8 m21
II - qu~rtoo de vc o~ ir : 6 ~2 ;

I II - dorcit 6rios :
a ) quando oe t r ot or de ~ único , alén do. sola , 12 ~2 ;

b) cuando oe t rater de doio , 10 m2 ,ora cada un i
c ) ~uand' oe tr~tQr de ~aio 1e dois , 10 =2 para ~ deles ,

8 ::12 !"ar:l cade. ua ias dcaaã a , per-af t Lndo-ese , con tudo , que u=. c.eloo ter..ha
6 Ir.2 .

Po. r ó.cra:'o 1r..:..c o - :;3. hab:' ~aç':io que s6 dis.:or..h.a de uaa snla
do~~t6rio J a ~rec oí~a de nta será de l ó ~2 •

••r-t , 51 - As ccz c.nhao terão 6.rea I:l.:!:li!:l.a do 4. =.~ , par cde a
3t~ n altura de 1 ,50 ~ , no C!~~o , e oe pisos r ev es t i dos de ~Qtcrinl lino ,
re si ~~ cnt c e i=pcrocávcl , e ~ão se co~~~icar3o dirc~~e~te 00= 1o~it6rios
C~ co~~orti=e~tos prov:'dos dc l~t r:'~a~ .

llar:lcraf'o úni co - ....3~ hab ; t cç êe s que df aponhaz; apenas de s,!!.
ln-do~i~6 rio e bar~e i ro será percitido ue co~part~ent o de ce~i ços coo
~ren ~n~a de 2,'0 02 , podenio conte r fogão , e cc~ cccsco di reto áquelas
de~cndênci as .

..;,:-t . 52 - :. copa , qanndu houve r-, dev er-é ce r 'C3.f!::ncc:n obr i a
t6rin er.tre a co~i~~a e os de~3is c êc odos da hab~tação . . -

.'H-t. 53 - Os c ccpar-t i..:. ant oo destir::Jdos c. dep ôs í.t e , dccrej o ,
:Jdc~c , dcpe~~a , rouparia c cor~ê~er~~ , ntO ~~dadeG de hab~ta;3o ~ue ~o

iiGpo~~. de :ua~o de ~~rebada , oacentc rodcr5o ter :
: - área at é 2 ::2 , dt cceno-uí oc neat e cano nu e::i:ê:l.ci":1c de

:.l..o:...in:J ....~o c í .r. ooã u ç ão , c pcr=it:. -'l.a ~ vcnt i l ~ r; õ o ror ebcr-tur-a., rovi co 
de t eLas , ....r-ndo a , v on cat cnnc ou outro" .1~ a-oat t í voc ,:Ut' i...rc:,3!J. ::I. en.... rodo.
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coc-iar-t L cnt os !JaJ:~:it~::-ios prov::lo:::: d13 latrina. ~ . - .
cocLL~icação dirctu co= :010. de rc_c1çno , co=~

C.IP!~ur.o II

PlS D:;c:TOS
Art . 61 - 00 rés direitos oí~~~oo serno os sceuir.tcs :
I - no c cocpar-t íraent ou de ct ánadou à ho.bito,;D.o not u.r-na,

:I - tos 1~~~o co=n3~i~ento9, 2 ,50 ni
:II - uOo ,orces 0,,0 c e náxico ~e 1 ,20 nj
IV - nao Lnr::lce~o do~icilinrco ou colctivus , 2 ,30 m,

11 -

PREFEITURA

.,.. ,2,70

Art . 56 - oc
ou ::!li.ct6rios :15.0 pod cn ter
nho. O'..l dcc·cnao, .

- .\rt . 57 _ xoo co::pD.Mincr..tt'''' de :.r..!lt::l1:lção ;Ja.:.it6.rio. devc-
r:í ccr- .... nr-arrt Lda a vC:1tila,:;o ,er:'~:\E~l'-:c e 'lu~ndo nc cccs cOD.r::l~bcn~os
~ co=L~~ ~ ~ouvcr a~~reL~os de a~uccioc~~o ~a~o.= de viciar o ~r, ~G aber
tura~ scr50 duo!] , ~;a junta ao teta e fi outra jur.to aO pioo .

Ar~ . 58 - . larcu::-u ~f~jna do~ corredore:::: ~nte~lOC é de
!:os od:'fic:ios de habitação cole"tiva ou pura rins coao rc í aã a a
~in~3 é de 1 ,20 c, qu~n10 de ~eo co~uz .

Lrt . 59 - A lnr~~rD. =~a das asonias oerá de 0 ,80 ~ nas
C3.:J3S de habâ t açjio p ar-t ac.r'Lcr-; de 1 ,20 :: ::0.8 !l31::i:';a"ões co.!.e-::'·:3!:: e edi
ficio3 co~ercioi:J c ~ cd:fi::oo de ~c:~ de dois pQV~entoD.

5 12 - ::xcct:.l.D!::l-CC duo dinrooir;õcc deste a:-tico ac e ccadan
de ctãnnda c o. fir..~: cecundár-í oa de uno fucu'l.t at tvo ,

§ 2Q - ?icao diopcnsadac dC:J:~ lar~~ra ~ini~a nn eceadao 
c::. CD.I"::lC 01, :1dzi 't Ldan par-n cc eseo a -Lruu s , -t or-r-ca, aãe ....eo e outros ca
:::05 espc cí.af u , a ~u~=o da autoridade oanã t ár- í a ,

Art . 60 - : obri.:at6ria a instola,;ão de elevadores de paü
su"'eir-05 nos edifícioc que 3prcscn:cn pioo de pay1.!!cnto una di~tar.cia
vertical neiar que 10 n , contada a nartir do nível da soleira do a~dar 
térreo .

5 Ls - !~:IO c cr-á c onaí dcr-aüo o últi-: o pavíracrrt o , .... uando fôI"
dc ~sc nrivativo do pcnúlt~a , ou q~~~do dcct:':lodo cXC~~SiYU2c~te a ccr
vi:"'o~ ao cd:'~:!cio 01.\ h~Jit::l~õ.o do z eLadnr- ,

~ 2~ - ~ cano ~l~ oe clcv3dor~o no~cr3o co~~titui~ o
~cia cxclu=~vo de ::lceG~O aoo n~v~c~t0c do cd1f~cio .

~ JP - Qtlo..."110 o· edificio poosu:'r -n-i i s de 8 pnvínent ou deve
rá oeI" ~rovido de doiv elcvadoreo , no ~í~~o .

0 ,80 z ,
lnrCU:"3

ti..:o uoder-í
m:!ni=la :lo ~

de 1 1::.

ele rocdort;S;
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T I'llULO 'I I

~rt . 67 - ~ árca das Galas de
o 1 ~2 ~or eluno lotado c= ca r teira dupla c
':'nti':''li :lual .

TíTULO V

:~ rt . 62 - Ilo a pr édios do st tncdo o a apur-t ament os ou e acr í t é

r i os Ó obriGat6r ia o. i n st alo9ão de t ubos de qued3 pura c al et a de lixo c
co~partimcnto oura seu depós~to durante 24 horas .

~ 12 - O sist~Ja de colet a deve rá ter abertura acima da co
bertura do pródio e se rá de material que peroita l~va~e~ c l~~cza , sendo
nua n~nerfícic lisa .

- ~ ~Q - ~ pemitida a inst~lar.õo de i~ci~erador desde aue obc
dcça ~ NOlua ~écnica Es~ccial referente ao~colrtrôlc da ,oluiçuo do ãr . -

§ 32 - ~ cacos cs)cciaic , ~ critério da nutorida1c salutá 
ria , poderá ~cr diBpcr.sad3 a cxi~ênciQ deste arti:o qU3ndo =c tratar de 
~rédios at é 4 ~cvi~cntos c c~ 8 Qnart~entoG , no CX{~o .
- .l::"t . 63 - 00 prédioc- de c ser:" t ór -í. oo devcrão te r , ez, cada pa-.

v i:ncnt o, instaluçõeo aan'í t ár-í.a o cepar-adau por :::lC XO , com ac esao indcIlcn:lc!!,
te .

§ 12 - ~s L~ctulaç õec c~~it3rias poro. ~onen~ oer3o La pro~oE
ção de ~a latri~Q , um r.~ct6rio e tm lavat ório para cada 100 ~2 do área 
útil de salas.

"22 • . t I.... . + ' . Lh -':) - na m e a aç oe c so.~...ll,lo.r1.3.S pn ra =.u ncr-cc cez-ao na
porçao de ~u lntrina e ~ l avat6ri o p~::"a cada 100 ~2 de área 1ti l do

Art . 64 - Nos pr édios coucrciuio o inauctriais os salas
ti~aduo a esc r itórios , te rão úroa ~ir~o de 10 n2 .

Art . 65 - ~ns habitações colet:'vac que r.cccc8itcr. de e~prec~

dos para cOLocrvaçüo ou G3raLista~ é obr~0at6ria n existê~cia de sanitár io I

vcotiério c chuveiro para uco excj.uotvo doo I:'.ear::oz .
Parácrafo úr.i c o - Bota exiGê~Gia podcr1 =er di~pen=ada, G

juí~o da autoridade s~~táriaJ r.~s h~bitQçõe~ ~UC , cocprov~d~~cr.tc, ~elas
ouac :1.:.•..er:sõcn não ncce co í tem. c oncor-vador-es 't r-aba Lhando on pcr iado intceru:

Al"t . 56 - :';:3.S habf t açôe c c o.Lc t í .vaa , apnr-t cmont o a O~1 cccr- í t õ

rios , ::3.0 ~c r:í ,e~~.s.tida c. inst::tlação de ect abcLccãncnt oo de 't r-aba'Iho que ,
p~lQ sua natureza , ~ej~ p::"~j~d':'c':':J.i8 b :~údc ou cause~ incô~odoo aoe vi =i
nnon,

Y - nos co:np::l.rtmcnt os dest inados u loja c c omércio , 3:n. i
VI - Po as locai s de trabal ho i ndustri ol, 4 m, a~~itidQa redu

ções , ut é o =inimo de 3 m, de sde que Qtend~ c ondi çõ e s de ilumi nação e vcg
tilaçuo condizent e s com a nat ure~n do trabalho e a auoênc ia de fonte s de 
c a l.o r-;

VI! - nas salas de aula das eSCOl as, 2,50 m o ~ír~~o cm qual
quer po~t o , nã o podendo o pé direito n édi o ser inf erior a 3,20 mi -:'

VIII - nos quart os pnr3 doentes e nus enf ermar ias i a s hospi
t aio, e stabe lec i~ento s de assistência módica-hospitalor e c on~êneres , 3 m.

IX - no s mercadoo , ·supe~erc ado s c c o~ênere sJ 4~D , contados
do po~t o uni s baixo da coberturu;

X - na~ cal erias inte~as de ~ceas o a cotabeleci~cntoG comer
ciai o, CD qualque r paviment o , 4 m; -

XI - n a s salas de esp etúcu los , audi t 6rios e outra o locai s de
r eur.ião, 6~; quando a úrea for i nferi or a 250 02 poder á ser aceit o o mL~
~o de 4 m, a crit éri o d3 autoridade sanitária ; 

XI I - nas frisas , c~arotes e galerias doo cnSac de espetác~

los , 2,50 m.

OF.
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a 15%.

querda .
Art . 70 - Os corredores terão largura correspondente a 1 cm

por aluno , que deles se utilize , respeitado o cinimo de 1,80 m, livres de
qualquer obstáculo .

Art . 71 - As escadas e ramp as Dlt erna s deverão ter . ~ sua 
totalidade , largura correspondente , no m~o, a I cm por aluno , previsto
na lotação doa pavimentos superiores , r espei t ado o :l1i nimo de 1 ,50 m

§ l Q - As escadas não poderão apresentar trechos em leque;
08 lances serão retos e os degraus não terão mais de 0,16 D de altura e
nem menos de 0 ,25 m de profundidade .

§ 2Q - As r~npBB não poderão apresentar declividade superior

AGUDOS

DE 1 977
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DEMUNIClplO
ESTADO DE SA o P AULO

DO

LEI N2 1 282 DE 08 DE E A 'l ç O

PREFEITURA

- <

Art . 75 - ~ obrigatória a existência de local cobert o para 
nas escolas primárias, ginasiais ou correspondentes t cam área, no
igual a 1/3 (ue terç o) da soma das áreas dss salas de aula .

Parágrafo único - As escolas , cujos cursos não ultrapa sarec

Art . 72 - As escolas deverão ter compartimentos sani t ár i os 
devidamente .separados para uso de um e de outro sexo.

§ lQ - Esses compartimentos, em cada pavimento. deverão ser
dotados de latrinas em número correspondente, no mínimo , a uma par a cada 
gr upo de 25 alunOSj e uma latrina e um mictório , par a cada 40 alunos; um 
l avatório para cada 40 alunos ou aluna°, ~revigt o na lotação do pavimento•

§ 2Q - As dimensões das bacias uaa latrinao atenderão à ida
de dos alunos.

§ 32 - As portas uBa celas em que estiverec situadas as la
trinas deverão ser colocadas de forma a deixar um vão livre de 0 ,15 m de 
altu.ra na parte inferior t e de 0,30 m, no mínimo , na parte superior acima
da altura miníma de 2 m.

§ 42 - ~ obrigatória a existência de instalações s~~itári as

n as áreas de recreação .
Art . 73 - Nas eoc o'tne os ~O!19 art iL:l entofl 1.os locais destina 

dos à preparação , venda ou distriblição de alimentos ou bebidas deverão sa
tisfazer as exigências a que se refere o artigo 145 deste Regulwnento, a =
critério da autoridade sanitária , que levará em conta as r>e cnl i ar i dades e,!
colares.

Art . 74 - NOB i n t ernat os serão observadas as disposições r e
ferentes às habitaçõ es em geral e as de f i n s especiais no que lhes forem
aplicáveis.

Art . 68 - Os audit 6rios ou salas de grande capacidade das
escolas ficam sujeitos as seguintes exigências:

I - área út il nunca inferior a 0 ,80 m2 por pessoa;
II - visibilidade perfeita , comprovada para q~alquer especta

dor, da superfície da mesa do orador , bem como dos quadros ou telas de prõ
jeção; III - ventilaçiio naüut-al, ou renovação mecânica de 20 rc.2 de :
ar por pessoa, no mínimo , no período de 1 hora.

Art . 69 - A área de ventilação das salas de aula deverá ser ,
no mínimo , igual à metade da superficieiluminante que será igualou supe
rior a 1/5 (u~ quinto) da área do piso.

Parágrafo único - Só será permitida iluminação unilateral es

r ecr ei o
I:Ú.ni.mo ,
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ma
ade-

h

TIos internatos esse mínimo será de 150 litros por

c

TITULO !.I.l.
CIND>IAS , TEATROS , LOCAIS DE REUNIOES , CIRCOS

E PAR~UES DE DIV~SOES DE USO PUBLI CO

Art . 80 - As sala s de espetácul o serão conat rufü ae c om
terieis incombustívcia , sendo tolerado nos circos o UDa de materi ais
quado a ,

no.

Art . 81 - s6 é permitida a instalação de salas de espot áeu
lo no pavincnto térreo e n o iJllell :iutament o superior ou inferior , dcode flue
satisfaçam as exigênci H9 que garantam rápido escoamento à oo espectadores ,
por meio de rampao cam doclivi dade máxima de 15% ou escadas , na f orma de~

te Regulan:ento .
Art . 82 - As port as de saída das s al a o de eopet áculo deve 

rão , necessáriamente , abrir para o l adO de fo ra e ter , na sua t ot alidade,
a largura cor respondente a l cm. po r pes soa previst a na lotação total . O 
mínimo eerá de 2 m.

Art . 83 - Nas sal a s de espetáculo , a largura m!nimB daa paa
sagens longitudinais deverá ser de 1 m e aa transversais de 1 ,70 ~. Quan:
do o número de pessoas que por elas t r ansi t am for super i or a 100, a lar~

r a a~entará a razão de 8 mm por pessoa excedente .
Art . 84 - Nas salas de ospotáculo , as escadas terão a lar~

ra mínica de 1 ,50 m e deverão apresentar lance s r et os de 16 degr aus , no
máximo, entre os quais se int ercalarão patamares de 1 ,20 m de extensão , 
no mínimo.

§ lQ - Quando o nüraez-o de pessoas qu e por elas t ransitem
for superior a 100 , a lareura aumentará à r azã o de 8 mm por pe s s oa exce 
dente .

§ 22 - Quando a sala for localizada em pavicento superior
ou inferior , o núreero de escadas será de 2 , no mfnico , dirigidas para sai
daa auu ênoraaa ,

no .
§ l Q

§ 2Q - ~ obrigat6ria a instalação de filtro na proporção
1 !) ~ra cada sala de aula de 40 a lunos , v edada sua local ização era f n et a 'Lu
;Õ C3 n~~it 1ri~ 9 ; nOB r ecreioo a proporç ã o será de 1 para cada 100 alunos.

Ar~ . 79 - ~ obrigat ória a exiotência , nos internatos , de
compartimeI ~ ofl ~r6,rioB destinados exclusivamente a alunos doentes .

o periodo de una ho ra , f i c aTl dispensadas da exigência deste a rtigo .
Art i eo 76 - Os o1i fíci o ~ c 3c ol'--lr B9 de ut" undoa a cursos pr i 

cários , gi na si a i s ou equivalentes , dovor~o Ger comunicação diretn obriga
t 6ria entre a ãrea d e f lmdo e lo~ra(lo :.r() lhl1>li 0o , 1)01' ' l.. lQ rl '.tU ~ '.\g CIl de la,!
gura mínima de 3 m e altura mínima de 3, 20 m.

Ar t . 77 - As aBcolas ao ar l i vre , os quarqucs infantis e
coneênores obedecerão ào exi gênci as minimas de st e r egul amento, no que
l h e s fo"(' ,:m e.J ~':c:iti.i};l:Il ent e a plicávois .

Art . 78 - As escolas deverão s er dot ada s de reservut6r i os 
de água pot áv el , c om capacidad e mínima cor-r-espond en t e a ~hO Ldt r-oc JO:" a 'l,u. -
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III - vent i l ação permanente ou mecânica;
IV - instalação sanitária .
Art. 87 - Os c~nrins deve rão ter a área cínima de 4 m2 e 

Berem dotado s de abertura para o exterior ou vent ilação mecânica .
Parágrafo único - Os camarins individuais ou coletivos se

rão separados per u cada sexo e dotados de latrinas , chuveiro B e lavatórios.
Art . 88 - As instalações sanitári a s nos cinemas , teatros, 

ou locais de reuniões , dcstinadas ao públ i co , serão separadas por sexo e
indep endent es pa r a c ada ordem de localidade .

Par ágr af o único - Admitindo-se a pr opor ci onal i da de numérica
de sexo , essas instalações sani t ár ia s deverão conter , no mínimo , uma la
trina para cada 100 pessoas , um lavat ório e um c1ctório par a c ada 200 pe~

Art . 91 - A declividade do pi so nos cinemas e teat ros deve 
rá ser tal que asseeure ampla vi s ibili dade ao e s pectador sentado eQ qual
quer pont o ou ângulo do salão.

Art . 92 - Os circ os, par que s de diversões e estabelecimentos
congêner es dev erão possui r instalações sanitárias independentes pa r a cada
sexo, na proporção mínima de uma lat rina e um mictór io para cada 200 f re
quentadores .

Art . 89 - As paredes dos cinemas, teatros e locais de reu
niões, na parte internn , deverão receber r ev est iment o liso , impermeável e
r es i st ent e , até a altura de 2 m. Outros revestimentos poder ão ser aceitos
a crit6rio da autoridade Sanitária , tendo em vi s t a a categoria do estabe
lecimento .

Art . 90 - NOD c inemas e teatros a disposição das pol t r onas
será feita em aatores separados por passagens l ongi t udi nai s e transversa
is . A lotação de cada um desses ae tores não poderá ult rapassar de 250 pol
t ronas . As poltr onas serão ~postas em filas , preferivelmente, formando
arcos de círculos e observando o seguinte :

I - c ada fila não poderá conter mais de 15 poltronas;
I I - o espaçamento mínimo entre f i l as, medindo de encôsto a

encôst o sorá no mínimo de 0 ,90 mj

III ~ será de 5 o número l:1áximo de pol t r onas das sáries que
ter.cinarem junto às paredes;

IV - as pol t r onas da sala de espetáculo deve rão ser pr ovi -

Art . 85 - As salas de espetáculoB serão dotadas de disposi
tivos mecânicos , que darão r enovação constante de ar , cam capacidade~
ma de 50 m3/horn por pessoa.

Par ágrafo único - Quando instalado sistema de ar condiciona
do será obedecida a norea da Associação Brasileira de Normas Técnicas. 

Art . 86 - As cabinas de projsção de cinemas deverão satisfa
zer as seguintes condições :

I - área míniIlla de 4 1:12 ;
II - porta de abr ir para fora e a c on st ruç ão de material 1n

§ 12 _ Na construção de s sas instalaç õe s sanitárias s erá pe r
.," ., o""" 0. , ...,' ,. , . , o.,,,, ' '''' ' ''0 .. ,,,.... '''""I~
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mínima de:

TITULO VIII

HOSPITAIS , ESTABELECI!~TOS DE ASSISTENCIA
MEDICO- HOSPI TALAR E CONGtllERES

BD rec eber revestimento liso e imper,meável.
§ 22 - Será obrigatória a remoção das instalaçõe s sanitá 

rins c onstruidaa nos têrmos do par ágraf o anterior , por ocasião da c es oa
çào das atividades que a elas de ram origem.

Art . 93 - Será obrigatór i a a instalação de bebedouros , com
j ato inclinado e proteçào adequada , para uso dos frequentadores.

Art . 94 - Sobre ae aberturas de saida da sala de 8spetácu
lo propriamenta dita é obrigatória a instalação de sinalização de emer 
cência de c or vermelha , e ligada a circuito autônomo de eletric i dade .

OS h03

distân-
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Art . 96 - Os hospitais deverão observar o r ec uo obrigat6 
rio de 3 m das divisas do lote, no mínimo .

Art . 97 - No perímetro urbano das cidades,
pi t ais ser c onst ru ído s no alinhament o das ruas , mantendo
eia de 3 m dos terrenos vizinhos , no minimo.

Par ágr af o único - Para efeito deste artigo não será permi 
tida a localização de quartos ou enfermarias no pavimento térreo, na p~
t e construida no alinhamento da vi a públ i ca.

Art . 98 - As entennarias sã.o canpartimentos destinados a 
rec eber 3 ou mais paci ent e s ; não poder ão conter mai o de 8 leit os em cada
s ubdivi são e o t ot al destes não deverá exceder a 24 (Vinte e quat r o ) .

Parágrafo dnico - A cada l eito deverá corres ponder a área

I - 6 m2 para adult os;
I I - 3,50 m2 par a crianças;
III - 2 m2 para r ec ém-nascidos;
IV - 5 m2 para doentes ment ais .
Art . 99 - o. quartos para doentes que podem r eceber um pa

c i ent e, dois pacientes , ou um pacient e e um acompanhante , deverã o t er s s
seguintes áreas IDinmas :

I - 8 m2 para um sÓ l eito;
I I - 14 m2 para doia l eitos .
Art . 100 - Os quartos para doent e s e as enfermarias dev e 

rão s at i sfaz er à s seguinte s exigências:
I - v ãos l i vre s de acesso de 0 ,90 m de largura , no m! nimo;
II - paredes r ev es t idas, at é 1 ,50 m de altura, no mi nímo ,

de mater ial li s o, ~permeáve l e re si st ente e c o~ c antos arredondados;
III - rodapés da s par edes form ando concordânci ~ ar r edonda

da com o pi s o .
Parágrafo úni co - lia s hospitais c om mais de 2 paviI:lent os 

as enfermari~s e quart os não poderão s er insolados, vent i lado s e ilumina
do s por meio de pátios ou áreas i nternas. 

Art . 101 - Nos pavimento s em que haj am quart os par a doen 
tes ou enfermarias dev erá have r , pe l o u enos , uma copa com área mínima de
4 m2 para cada grupo de 12 leitos. ~

OF. N.n
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Art . 102 - Os pisos dos qua rtos e enfe~arias deverão ser
revestidos de material i s otérmico, a juízo da autoridade sanit ár i a .

Art . 103 - Nos hosp i t ai s de isolament o ou nos estabeleci 
mentos que tratam e mant enham do entes de mol és t i as infect o- c ont agi osa s 
as j anelas serão teladas .

Par ágraf o único - As portas de ac es so às enfennarins , des
t i nadas a do ent es de moléstias infect o- cont agiosas, sarão pr ovi da s de
caixões tel ados.

Art . 104 - Os hospitai s deverão pos suir quartos i~uividua

is ou enfermarias exclusivas para isolament o, seg~do o t i Do 18 i nfecção ,
de doentes ou suspeitos de s erem port adores de do~nças i nfecto-cont agio-

Parágrafo único - Par a efeito deste artigo 0 8 quartos ou 
enf' ermar-í.as deverão dis..ror de lavnt6rio e, em anexo , ULl comporti.I:lento s,!
nit ár i o excl usi v o e de, pelo menos, uma janela envidraç ada dando par a
corredor, vestibulo ou passagem.

Art . 105 - As salas de operações, de parto , de anestesia e
aquelas onde se guardam aparelhos de anestesia , ga se s anest6sicoo ou oxi
gênio, deverão t er o pi so revestido de material apropriauo J ~o s sibilit~

do a descarga da eletricidade estátic3 , de ac ordo com as r ecomendações 
técnicas .

P urágraf o ú~co - NesaDs salas , todas as tomadas de corr~

t c s , interruptores ou aparelhos elétricos , quando locali zados atá a alt~

ra de 1 , 50 m a contar do pi so deverão ser à prova de faísca.
Art . 106 - Os coo.partimentos sanitários, em cada l' avitlent o ,

deverão cont er, no mí nim o:
I - uma l atri na e '.1:. 1.1 Lavat õr-í,o pa r-a cada 8 leitos;
II - uma banheira e um chuveiro para cada 12 le i tos.
Parágr afo Joico Na contagem dos l eitos, não se c omputam

os pertenc entes a quartos que disponham de instalações sanitárias priva
tivas .

Art . 107 - Em cada paviment o d eve r á haver, pel o meno s, c o~

partimentos com latrina e lavatório para empr egados e visitantes .
Art . 108 - Nas oalas de curativo, copa s , cozinhas, c onper

t iment os sani tário s , salas de serviços , salas de de spejo , a s parede s ,
atd a alturn mínima de 2 m, e os pi sos , deverão s er r ev estidoe de mate 
ri al l i SO, impermeáv el e resistente .

Art . 109 - As cozinhas dos hospitai s deverão ter janelas
teladas e área correspondente, no c1nímo a 0 , 75 m2 por leito, at~ a cap~

cidade de 200 l eitos .
§ 12 - Para efeito deste artigo , compreende-se na de s i gna

ç ã o de cozinhas, os compartiment os dest inados a despensas, fi goríficos ,
preparo e cozímento dos alimento s , l avagem de louças e de utensílios de
cozinha.

§ 22 - As exigênci a s deste artieo não se apl i cam a cozinhas
de mais de 1 50 m2 -de área .

Art . 110 - Os hospitai9 deverão pos suir instalações que
percitam a caterilização de louças e talheres.

Art . 111 - Os corredores de acesso à s enfermarias , quartos

" " """', ,"" " ",,,,õ' " .. ,." " ." " 0" .... ",j' '~,. -
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A dest inação f i nal
Tácnicas Espec iais

PREFEITURA

Art . 1 21 - As c.aternidade s , ou hospitais que mantenham se
ção de mat erni dade de ver ão ter :

I - sala de prá-parto , de preferência acusticacente isolada ,
para cada 15 l eit os , com instalação sanit á r i a an exa ;

II - sala de parto para cada 25 leitoa;
III - oala de operações, Deamo no caso do hospital já pos~

ir outra sala para o mesmo fim;
IV - sala de curat ivos para operações séticas;
V - quarto individual para iaolamsnto das doentos

das ;

de doent es, devem t er largura mínimu de 2 n , e 0 5 demais corredores , 1 ,20
m de l argur a, no minimo.

Art . 112 - Os hospi t ais e estabelec ioentos c ong ên eree , c am
mais de ue pav imento , deverão di spor de, pel o menoo , uma escada c om lar~

ra miníma de 1, 20 m c om degraus de l anc es r et os o pat amar intermediár i o 
obrigat ório.

§ 1Q - Não serão perci tidos degraus em l eque .
§ 22 - O número de e sc adas será condicionado pela l ocali za

ção destas, de tal forma que nenhuc pac iente t enha que percorr er mai s de
30 m para alcançá-las.

Art . 113 - nos hos pí t ais, as farmácias , l aborat6rios de aII:!
1is8s, s erviços de raioB X e outros serviços médicos auxiliares, obedece
rão às exigências deste Regulamento , no que lhes forem aplicávei s, a cri
tário da autoridade sanitári a .

Art . 114 - Os hospitais e mat erni dades atá 3 pavimentoo se
rão providoo de rampaa com declividada máxima de 10% , ou de elevador ea 
para transporte de pe s soas , macas e leitos cam 85 dimensões int ernas de 
2 ,20 m por 1,10 m, no mínimo .

§ lO - Será obrigatória a instalação de elevador n os hospi-
tai s cam mais de três pavicentos , obedecidos os seguintes minímos:

I - ue elevador até 4 pavimentos;
II - dois elevadores nos que tiverem mais de 4 pavímento~ .

§ 2Q - ~ obrigatória a instalação de elevadores de serviço ,
independentemente -dos demai s , para uso das cozinhas situadas ac ima do 2Q
pavimento.

Art . 115 - Ao passagens obrigatórias de pacientes ou visi 
t antes não poderão ter comunicação direta com cozinhas ou despensas .

Art . 116 - ~ obrigatória a instalação de r es ervat ór i o de
áaua com capacidade minima de 300 litros por leito/por dia •

Art . 117 - Quando o hospital possuir lavanderia , deverá es
tá dispor de instalações que pe~tam desinfecção e est erili zação de rou
pa .

Art . 118 - Noo hoopitnis , o necrotário ou velóri o, quando 
houver , deverão satisfazer às exig ênci as de st e Regulamento .

Art . 119 Os hospitais deverão possuir l ocai s ap ropriados
para dep6sitoa .

Art . 1 20
deverá obedecer a Nor.aaa
mento .

OF. N.·

I
I
I
r
I
I
I
I,
I
I
I
I

..
I
I
I
I
f
I
I
I



ser tcladas.

TI TULO IX

Art . 123 - Os gal inhei r os , mantidos na área doa hospi t ais
devem obedecer às exigências deste Regul~ento e o númer o de av es nã o de
verá ser s uperior ao c onsumo calcul ado par a quat r o dias . Sua instalação
será tolerada , a c ritério da autoridade sanit ári a , desde que devidament e
afast ado s das de pendênci as dos do ent es .

Ar t . 124 - As hortas o ant i das nas áreas dos hospitais deve
r ão ser afastadas das dependências dc ot i nadas aO s doent es e nelas será =
vedado o uso de adubo animal .
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VI - quarto excl usivo para puér peras operadas;
VII - seção de berçário.
Art . 122 - As su l a s de que t rat a o urtigo anter ior deverão

PREFEITURA

ESTABELEC IldEll'fOS DE TP.AllALHO EM GEIlAL

CAPITULO I

NO!li>IAS GERAIS

Art . 125 - Os eatsbelec imentoa de t rabalho em ger al deve
r ão obedec er àa exigênci as do presente Tí t ulo , no que lhes forem aplicá
veis, além das disposições ger ai s r el at i va s à habitação.

Art . 126 - Antes de i ni ci ada a c ons t rução , reforma ou ins
t al ação de qua l quer estabelecimento de trabalho deverá ser ouvida a auto
ridade sanitária quanto aO local e projeto .

Par ágrafo único - Quanto à aprovação de l ocal a autoridade
sani tári a l evará em conta a natureza doa trabalhos a Berem execut ados no
estabelecimento , tendo em vi s t a assegurar a saúde e as cO::::ldições ambien
tais da vizinhanç a .

Art . 1 27 - Nos estabelecimentos de trabal ho já instalados ,
que ofereçam prejuizo à saúde ou às condições , ambientai s da vizinhança ,
a critério da autoridade sanitária , os responsáveis serão obrigados a ex~

cut ar as adaptações n ecessárias , ou r~nove r ou f ec ha r os estabelecimen - 
t os que não forem. saneávei s .

Art . 128 - Depois de r egul ar-ment e instalado ~~ es t abel eci 
ment o , c am pr ojet as e memoriais , descritivos e i ndust r i a i o , devidamente
aprovados na f orma deste Regul amento , e desde que suas instalações este
jam funcion~~do adequadamente , não poder ão solicitar sua r emoção os que
vierem a habitar ou con3tnli r na vi zi nhança.

Art . 129 - As par ede s , até 2 m de altura no oí nim o , e OD 
pisos deverão Ber r evest i dos de mat er i al resist ente , liso e i mpermeável.

Parágrafo único - A natureza e as condições dos pisos , 90
r edes e forros serão determinadas tendo ~ vist~ o processo e as c ondi 
çõe s de trabalho , a j uí zo da autoridade sanitária .

Art . 130 - A superfície LLunrí .narrte natural dos locais de 
t rabalho será, no mí~o , de um quint o da área t ot al do pi so.

Ar t . 1 31 - A área de ventilação natural deverá correspon 
de r , no I.1iniL10 , a dois ter ços dEI. su perfície iluminante natural .

Ar t . 132 - Em casos especiais , t écnicame~t e justificados e
a_ juízo da autor i dade sanitária , será permi t ido a iluminação e ven~ia 
ç ao artifici ais .

,

.
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I - uma latrina , uo lavat6rio e um chuveiro para cada 20 -
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empregados;
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As escadas deverão ser de lances retos com lar
devendo ser de 19 , no máximo, o número de degraus

PREFEITURA

Art . 133
gura mínima de 1,20 m,
entre patamares.

§ lO - A altnra náxtma dos degraus deverá ser de 0, 17 m e
a largura proporcional à altura .

§ 20 - são permitidas rampas com 1 ,20 m de largura , no mi
nimo, e declividade máxima de 15%•

.'i.rt . 134 - As galerias , girauB e demais disposiçõeo cOl1l:ê
neres n o interior dos locais de trabalho , serão per::n.it i l\OS em casas cap.!
oia15, a critério da autoridade sanitária, terão pé-direito mínimo de 2,50
m e não ocuparão área superior a 3~~ da área do compartimento .

Ar t . 135 - Haverá CD to i os os estabelecimentos de trabalho
instalações s~~tárius independentes para cada sexo, nas seguint es pro-

m·• b) ter piso de ladrilho cerâmico
a altu.ra rnini ma de 1 ,50 m , de azulejo cerâmico
valente, a critério da autoridade sanitária;

c) obedecer ao disposto no artigo 55 deste Regulamento
quando houver agrupamento de aparelhos eení. tários da mesma espécie .

Art . 136 - Em t odos os e atiabe Lecíraentoa haverá locais apr.Q.
priados par a vestiário , sepa rados para cnda sexo.

Art . 137 - Nos estabeleoimento s em que trabalhem mais de 
lo operárioo deverá existir compartimento para ambulat6rio , destinado aos
primeiros socorros de urgência, com àrea mínima de 6 m2, paredes até n 
altura de 1 ,50 m. no ~nimo , e piso , revestidos de material liso , resis
tente e impermeável .

Art . 13 8 - Os estabelecimentos em que trabalhem moio de 30
mulheres, cam nais de 16 anos de idade, e que não mantenham convênios
nos ter-mOB da legislação federal pertinente, disporão de local apropria

~ do, onde sej a perci t i do às empregadas guardar sob vigilânci a e assistên
cia 03 seus filhos no per10do de amamentação .

Parágrafo único - O local referido neste artigo deverá pos
ouir n o miníma : -

I - berçário com ár ea de 2 :m2 por criança , na pr opor ç ão de
1 berço par a cada 25 mulher es e área mínima de 6 m2;

II - saleta de amacentação cam área mínIma de 6 m2;
III - cozinha dietética COD área mínima de 4 m2 ;
I V - compartimento de banho e higiene das crianças com

área mínima de 3 mz ,
Art . 139 - Nos estabelecimentos

30 operários será obrigatória a existência de
gi sl ação federal .

II - um mict6rio para cada 20 empregados ( ho~ens) .

§ 12 - Os compartimentos de instalações sanitárias não po
dar ão ter conunicação direta cam os locais de trabalho, devenuo existir
entre eles antecâmaras COl:l abertura para o exterior.

§ 22 - As instalações sanitárias deverão:
a) ter áre'l não i llfer i or a 1 ,20 m2, e largura minima de 1
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CAPITULO II
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Art . 145 - Os est abelec iment os comerc i ai s e industriais de
gêneros alimentícios , além das disposições rel at ivas aos estabelecicen 
tos de t rabalho cm geral , deve rão ai nda , naquilo que lhes for aplicável ,
obedecer à s exigências e possuir as dependências de que tr~tam , r esp ecti
vament e, as Seçõeo I e II do presente Capitulo.

Art . 146 - Have rá , s empr e que a autor idade sanitár i a j ul 
gBr necessário , t orneirns e r al os dispostos de modo a facil itar n lava 
g em da parte indust rial e comer c ial do estabeleciment o.

Parágrafo únic o - Todos os estabelecimentos terão, obr iga
toriamente , reservat 6r io de água com capac idade mínima correspondente no
consUDO diário , r espeit ado o mínimo absol uto de 1. 000 litros.

Art . 1 47 - As paredea acima da a bar ras e os forros ser ão 
lisos e pintados com t i nt a i mpermeável de côr clara , lavável .

Art . 148 - As seções industriais e r es i denc i ai s

Parágrafo ~~ico - Os refeitórios deverão obedecer às se
guintes condições :

I - t er área mínima de 40 dm2 por trabalhador;
II - as paredes , até Q altura mínima de 2 m, e 00 pisos ,

revestidos com material liso , r esi st en t e e impermeável ;
III - a superficie iluminante deverá ser , no míni~o , de um

oitavo da área do piso , e a venti lação de verá co rresponder a dois terços
da superficie il~inante;

I V - t er lavatórios .
Art . 1 40 - A parte r es i denci al não pode rá ter comunicação

direta com os locais de t rabalho , a não ser através de ante c~aras cam
abertura para o exterior .

Art . 1 41 - Os gases , vapores , fumaças e poeiras result an 
tes de processos i ndustriai s dev em ser removidos dos l ocai s de trabaD\o
por ~eios adequados , não sendo permitido o seu lançament o na atm6sfera 
sem t ratncento apropriado qu~~do nocivos à saúde ou às condições ambien
t ai s da vizi~~ança.

Art . 142 - As instalações geradoras de calor serão locali 
zadas em compartimentos especiais , distanc iados de 0 ,50 m, pe lo menos ,
das paredes dos vizinhos e isolado8 termicamente com material adequado.

Art . 143 - As instalações causadoras de ruidos ou choques
serüo providas de materiai s isolantes ou dispositivos destinados a evi 
tar tais incómodos, a crit ério da autoridade sanitária.

Art . 144 - As águas provenientes da l avagem dos estabeleci
ment os deverão , obrignt6ri~entc , ser lançadas na r ede coletora de esgo=
tos , quando houver .
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empr eg ado;
II - paredes r evestidas até 1 ,50 m, no rn inimo , c~ materi-

al liso e impermeóvel;
III - piso de cat er i al liso , resistente e impermeável;
I V - port a s com mol a ;
V - aberturas t eladas.
Art . 152 - Os depósito H de matéria- pri ma, ad egas e despen-
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IV - aberturas teladas;
V - portas com mol a ;
VI - dispositivo para r et ençã o de gorduras em suspensõo ;
VII - mesas de manipulação constituidas somente de p é s e -

t ampo , devendo este ser feito ou r ev eot i do de material liso , r es i s t ent e
e impermeáv el ;

VIII - água corrente fervente , ou outro processo comprova
dument e eficiente pa ra hicienização dac l ouças , talheres e demais utens!
lias de uso;

IX - pias , cujos despc joo passarão obrigatorim1ent e por
uca caixa de gordur a .

Art . 154 - As copas obedecerão à s mesmas exiGênc i as refe 
rentes às cozinhas , cam exceção da área , a qual deverá ser condizente
~~:. as necessidades do estabelec imento, a critério da autoridade~itá-

I - par ede s revestidos d e mat er ial cerâmico vidr ado até a
altura d e 2 m no I:lÍni.r:lo;

II - pisos r evest i dos de mat er i al cerâmico ou equivalente;
III - aberturas teladas;
IV - pOl~aB com ~ola;

Ar t . 1 53 - As cozinhas terão :
I - área mínima de 10 m2 , não podendo a menor dimensão ser

inferior a 2,5 m;
II - piso r evest i do de material cerâmico;
I I I - paredes r ev esti da s até a altura mínima de 2 m com ma

terial cerâmico vidrado, e daí para c~a pintadas a cores claras c om tin
ta l avável ;

lação sanitária , deverão formar conjuntos distintos na construção do cdi
fi cio e não poderão comunicar-oe diretaoente entre si a não ser por ant;
câmaras dotadas de aberturas para o exterior. -

Art . 149 - A critério da autoridade sanitári a , os estabele
cimentos cuja natureza acarrete longa permanência do público , deverão
ter instalações sanitárias adequadas , à disposição de seus f r equ entado 
res.

Art . 150 - As instalações sanitárias deverão te r piso de
material cerâmico , paredes revestidas até 1 ,50 m, no mín imo , com ~at erial

cerânico vidrado , portas com molas e abe rturas taladas.
Art . 151 - Os vestiários não poderão caaunicar-ae direta 

ment e com 06 locais de trabalho , devendo existir entre eles antecâmaras
com abertura para o exter i or; poderão utiliEar-se da mesma ant ecâmara do
sanit ário do sexo correspondente e ter com ele coreunicação por meio de 
porta, devendo , ainda , possuir :

I - ue armário , de preferência imperm eabilizado para cada
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II - piso revestido de material liso , resist ente e imper-
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lQl;BI:l terãoi

Art . 155 - As copas - quent e s obedecerão às ocamas exigên 
cias relativas às cozinhas , com exceção da área , que terá no mínimo' 4
m2.

Art . 156 - Os fo rnos dos estabolecimentos indust riai s que
usec camo combuotivel l enha ou c arvão , t erão a boca de aliment aç ão abrin
do para a área externa , s endo vedado efet uar sobre eles depósitos de
qualquer natureza , permitida apenas a adaptaç ão de estufas .

Art . 157 - Os dep6sitos de cocbust ivei s, destinado s a car
vão c lenha , não terão acesso at rav6s do local de manipulação .

Art . 158 - As Balas de manipulação , de preparo e de BI:lba-

2 , 50 mi

I - pis o r eve st ido de mat erial cerU~co ou equivalente ;
II - paredes revestidas de material c erâmico vidrado at é

a altur~ de 2 m no mínimo , a , daí para cima, pintadas a cores claras
cam tinta lavável;

III - forros , exigíveis a critério da autoridade nanit á 
r i u, ao f unção dao c ondiçõe s de fabrico , v edados de ~adeira ;

IV - área não inferior a 20 m2 , com diI:lensão miI:lina de 4
m, admit idas r eduçõe s nas pequenas indústrias, a cr i t éri o da autoridade
sanitária;

V - ~esas de ~anipulação constituidas somente de pés e
t ampo, devendo este ser feit o ou r evest ido de material liso , r e s i s t ent e
e ic.permeável ;

VI - aberturas t alada s;
VII - portas COI:! mol a .
Art . 159 - As salas de secag em obedecerão as meSOn B exi 

gencias prescr i t as para as salas de manipulação , di spensada a de venti
l ação quando houver nece s s i dade de manut enç ão , no ambiente , de caracte

~ ri sti cas físicas c onstant es; noste c as o , os vitrô ~ poderão s er fixos ,
dispensadas as telas .

Art . 160 - As salas
at á 2 m de altura no mínimo , e os
oi ot ente e ~pcrceável.

Art . 1 61 - As aeçõe s de expedição e as acções de v enda te

I - área não i nfer i or a 10 m2 , c am dimensão mínima de

II - piso reve s t ido com mnt erial c erâmi co ou equi v alent e ;
III - paredes reves t i das cam material cerâmico vidrado

até a uktarr-a míniI:la de 2 a ,
Parágraf o único - As exigênc i a s r efe rent es ao r ev es t imen

t o do piso e par edes poderão s er modificadas , a juízo da aut or i dn oa-

III - paredes r evestidao de materi a! liso , res i st ent e e 
iI:lpe= eável at~ a altura miniI:lS de 2 m,

Art . 162 - As ac ções de venda oom c onsumação t er ão f
I - área nã o inferior a 10 m2 c on dimens ão mínima de

meável ;

2 ,50 mi

+
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nitári a, que terá em vi sta a finalidade e cat egor i a do e Gtabeleci~ent o .

Art . 163 - As eatuf as t erão condi çõe s t écnicas condizente s
com sua de stinação especi f i ca , a critério da aut oridade sanitária , abede
cido, no que coube r , o di s post o n esta sação.

Art . 164 - Os entrepostos de gêner o3 alimentíc i os t er ão as
par edes , at é a altur a ut i lizável , obedec i do o míni~o de 2 m, e os pi sos ,
reves t i dos de mat er i al l iso , r esist ent e e imperneável .

Art . 165 - Os supermer cados e congên eres t erão área mí níma
de 400 ~2 , c om a dimC03ão menor de l a m; seus locai s de venda obedecer ã o
à s exigências técnica s previ s t as n e s t e Regulament o , s egundo o gêner o de
comérc io , no que l he s f orec apli c ávei s, d i spen sados 09 requisi to s de
áreas mfruma a,

Ar t . 166 - Os c ercados , cu jos l ocai s de venda deverão obe
dece r à3 disposições deste Regulamento , se~~do o gênero de comér c io , no
que l hes for~ apl icáveis , terão :

I - Piso de uso comum r es i st en t e , impermeável e co~ decli
vidade para facili t a r o esco amen t o de ~~as ;

II - portas e janelas em númer o suf i c i en t e , para permitir
f ranca ventilação , e devidamente gradeadas de f orma de impedir a ent rada
de roedores ;

III - abasteciment o de água e r ede interna para escoament o
de águas r esiduai s e de lavagem .

Art . 167 - Os açougu es , ent repostos de csmeo , casas de
aves abatidas , pei xarias e ent r epost os de pescado , terão :

I - porta abrindo di retauente pars logrado~ro públi co , a s
segurmldo ampla ven t i l ação;

I I - área miníma de 20 m2 com di mensão minima de 4 m, com
exceção dos ent rpost0s que ter ão ár ea mínima de 40 m2;

I I I - piso de ~at e rial c erômico;
I V - parede s r ev esti das at ~ 3 altura minimn de 2 D cam ma-

terial cerâci co vi dr ado branco ;
V - pi a c am água corrente;
VI - i n stalaçã o fri gofí fic aj
VII - i luminaç ão artifical, qua~do neces sári o de natur eza

tal que nao alter e a o c ar act er í st i ca s organol~tica s vi suai s do 9r odut o.
Ar t . 168 - Os estabelecimentos industriais de moag~ de Ca

fé serão instalados em locai s pr6prios e exclusivo s nos quais não se per
mi tirá 6 exploração de quul~~er outro r amo de comércio ou indústria de =
pr odutos alimentí cios.

Parágr afo único - Nas torrefaçõec é obrigat6ria a instala
çã o de aparelh~~ent o para c on t r õ1 e da pol uiçã o ambient e , na forma da l e
gislação espec í f i c a .

Art . 169 - Os armazéns f r i gori f ic os t erã o piso icper.meável
e antiderrapante , s obre baoe adequada , c as puredee , até a al t ura da oeu
pação , impermeabilizadas cam material l iso e r esist ent e.

Art . 170 - Os currais de ~atança terão t
I - área propor cional à capac idade máxima de matança di á 

r i a do estabeleciment o , a qual é obtida Dultipl i cando-se a capacidade má
xima de matança diária por 2,5 m2;

or. N."
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v - paredeo r ev e st i das com azule jos brancos ou ec co res
claras , ou s imilar até a alt ura de 2 m, no mínico; ou de 3 m, no mínimo,
quando o e ~~ abeleciment o r eal i zar internacional ;

VI - abe rturas teladas;
VII - portas com mola;
VIII - as paredes acima da barr a de azule jo s e 06 forros 

serao l isos e pi n t ados com tinta impermeável de cor clara, l avável .
Paráerafo único - Nos matadouros avícolas a aal a de mat an

ça t er á área mi n ima de 20 0 2.
Ar t . 175 - Os l aboratórios terão:
I - área míni~a de 10 m2 , não podendo a menor d~ennão ser

inf eri or a 2 ,50 D;
II - piso de cerâmica;
III - parede s r eve stidas até a altura minima de 2 m, cam -

Art . 174 - A sala de mat anç a terá:
I - área total calculada à razão de 8 m2 por boi/hora;
II - pé direito de 4 o ;
III - pi so de cerâmica ou outro mat er i al imperomeável e r e

sistente ao s choques , 80 atrito-e ao ataque dos ácidos;
IV - cantos entre paredeo , e destas com o pi so , arredonda-

dos;

IV - aberturas teladas;
V - portas com cola.
Ar t . 176 - As salas de recebiment o de matéria-prima terão :
I - área minim a de 10 m2 , não podendo a menor dimens ão ser

inferior a 2, 50 o;
II - parede s , at~ a altura de 2 m, no mínimo, e pisos re 

vest ido5 de mat eri al li so, resistent e e impermeável .

I I I - aberturas teladas;
IV - port as c cm nola ;
V - cant os entre parede s , e destas com o pi so , arredonda -

II - p i s o paviment ado, resistente e ant i de r rapant e ;
I I I - cercas de 2 m de altura , de madei r a ou outro Dat er i 

aI r esist ente , sem cantos vivos ou pr oe=inênci as .
Art . 171 - Os currais de observação obedecerão às nesmas 

exieências do art i go anterior, cam exceção ue área que dev er a ser i gual
a 5% da área do s currais de mat ança.

. Art . 172 - Os curraio de chegada e oeleção obedecerão às -
nesaae exigências referentes ao s curr-e í e de matanç a .

Ar t . 173 - O depart amento de nccr 6psia s erá constitui do de
sala de necr 6psia e fo rno crematório .

Parágr af o único - A sala de necr6p sia t er á :
I - piso de c erâmi ca ou equi va lent e ;
II - paredes rev est idas até o teta c om azule jos ou equiva-

lent e;
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de caldo
da cana ,
bem como

I - Gala de manipulação;
II - depósito de maté ria-prima;
III - seção de vendu cem consumação e/ou seção de expedi -

Art . 179 - o~ r e st aurant es terão cozinha , copa se necessá
rio , dep6sito de c êner os aliment ícios e acção de venda n cam consumação.

Parágrafo único - Nos r~staurantes qu e receberec alimen tos
preparados em cozinhas indust riais licenCiadas, poderá ser dispensada- a
existência de cozinha , a critério da autoridade sanitária.

Art . 180 - As uastelariue e estabelecimentos congêneres te
rão cozinha , dep6sitos de aatéria-prima e scção de vendas com consucaçãõ .

Parágrafo dnico - Se no mesmo estabelecimento houver venda
de cana, deverá haver local apropriado para dep6sito e limpeza
c~ caracter isticas idênticas às do dep6sito de matéria-prioa ,
l ocal aprop r iado para dep ósito do bagaço.

Art . 181 - Os estabelecinentos industriais de torrefação e
moagem de café terão:

I - dependências destinadas à torrefação , moagem e embala
gem, independentes ou não , a critério da autoridade sanitária , que leva
rá em conta o oquipamento industrial utilizado;

II - depósito de matéria-prima;
III - seção de vendas e/ou expedição •
Art . 182 - As doçarias , "buffets" e estabelecim.entoG coneê

Art . 183 - As padarias , fábricas de massas e estabelecimen
t os congêneres terão :

I - dep6si to s de matéria-primai
II - sala de manipulação;
III - sala de secagecõ
IV - sala de embalagec;
V - seção de expedição e/ou de venda;
VI - dep6sitos de c ombust i vel i
VII - cozinha.
Parágrafo dnico - As sal a s de embalagem, secagem , dep6sito

de combustível e cozinha serão exigidas a cri tério da autoridade Danitá
ria , levando em conta a natureza do estabelecimento e o processamento
das oper açõe s industriais.

Art . 184 - As fábricas de doces , de conservas veget ai e -
estabelecimentos coneêneres terão : r

I - dep6sito de matéria-prima; ~

tieo , que
quente .

Art . 177 - As quitandas e casas de frutas , as casas de van
da de aves e ovos , 08 emp6rios , mercearias , armazena , depósitos de fru =
tas , depósitos de gêneros alimentfcioo e estnbelecimentos congêneres , se
rão constituidos , no miníma , por acção de vendas . -

Art . 178 - Os cafés , bares e botequins serão constituidos ,
no mínimo, por acção de venda com cons~ação .

Parágrafo único - Os estabelecimentos de que trata este ar
mant enhara serviços de lanches , deverão possuir tambéI:l copa
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I - curraia;
II - de partamento de n ecr6psia ;
III - sala da mat anç a ;
IV - câmaras friGoríficos;
V - dop 6sitos de mat ér ia prima ;
VI - l aborat6rio;
VI I - sal as de ~anipulaçõo ;

VII I - sal a de embalagem , enva samento ou

I - local par a lavagem e limpeza dos vasilhames;
II - dep6sitos do mat ér i a- prima;
III - sala de manipulação;
IV - sala de envasame nto e r ot ul agem;
V - sala de acondicionamento j
VI - sala de expedição.
Parágrafo único - Conforme a natureza do estabelecicento e

equipaoento industrial utilizado , poderão constituir uma única peça as
salas de o ani pul aç ão , envassamento e rotulagem, bem como as salne de
ncondicionament o c expedição.

Ar t . 186 - As usinas e refinaria s de a çúcar e as r efinari
as de sal , confor~e a natureza do estabelec~ento e em função do equipa
mento industrial terão :

I - aeção de manipul aç ã o par a realização das diversas fa-
s es do processamento ;

II - aeção de ensacamento;
III - aeçã o de embalagem;
IV - dep6sitos de matéria-pri ma ;
V - seção de expedição.
Ar t . 187 - As fubricas de gel o para uso al iment ar terão :
I - sala de manipulação;
II - aeção de venda elou de expedição.
Ar t . 188 - Os matadouros-frigoríficos , matadouros , tripa 

rias , charqueadas , fábri cas de conservas de carnes , gorduras e pr odutos
derivados , fábricas de conservas de pescados e estabelec imentos congêne
r e s , d e acordo com s ua natureza , a s atividades desenvolvidas , o pr oc essa
ment a das operaçõ es i ndustriais e o equipaoento industrial utilizado , t;
rão, a cri tério da autori dade sanitária e observada a l egislação f eder al
pert i nente :

I I - 3a1a de manipulação;
III - sala de embalagem;
IV - sala de expedição e/ou de ven da;
V - cozinha;
VI - e s t ufa ;
VIr - local par a caldeiras;
VIII - dep6sitos de combustivel.
Parágrafo único - A caâa de embalagem, a cozinha, a est ufa

e o depósito de combustível serão exigidos c onforme a natureza do estebe
Lecãment o e o p r-ooe suaraerrt o das operações industriais.

Art . 185 - As f ábricas de bebidas e estabelecimelrtos co~
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DOS ESTABELECIMLNTOS I1~USTRIAIS FAm,~cBuTIC OS , QUn1ICQ-FARJJACEUTI COS,
DE PRODUTOS DIETt:TICOS, DE HIGI ENE , DE COsb TICOS E COllGZ/lERES

Ar-t , 190 - Os estabelecimentos que fabricam ou marrí.pu.Lara
pr odut os pr evi st os neota Seção , e que interessem. à medi cina e à saúde 
públic a , al~ de obedec er àquilo que diz r espei to ' aos estabelecimentos
de trabalho ma ger al , deverão ter :

I - locais independent es destinados à manip~lação ou fabri
co , de ac ordo com as formas farmacêuticas; -

II - local apropriado para l avagem e secagem d e ,ri dros e

III - sala para acondicion~ento;

IV - local pa r a laboratório de contrôle;
V - compnr-t ãnent o para embalagem do 'pr odut os acabado ;
VI - local para armazenamento de produtos acabados e de 

matérial de acbnla~em;

VII ~ depósitos para mat ér i a-prima .
§ l Q - Est es l ocai s t er ão área o ínica de 12 m2 , cada um ,

forro liso pi n t ado com t inta adequada , piso de mat erial liso, resisten
t e e imperDeável , paredes de cor clara , r ev eot i da s até a altur a de 2 m,
no mínimo , de mat er i al liso , resi stente e imperme ável , devidamente apro
vado s pe la autoridade sanitária co~petente. -

§ 22 - As área s nínimas destes locais poderão s er altera
dan em função da s ' exigências do pr oc cosament o industrial adot ado , a cr'
tério da autoridad e s ani tár i a compet ente .

Art . 191 - O local ond e se fabriquem i n jetávei a deverá

IX - sala de acondicionamentoj
X - sal a de expedição .
Parágrafo único - As dependênc ias utilizadas par a pr epar o

e fabrico de pr odu to o destinados à alimentação humana deverão estar c~
pletamente isoladas das demais .

Ar t . 189 - As eranjao leiteiras , usinas de beneficiamento
de l e ite, post os de r ef i geraçã o, post os de recebimento , fábricas ie 1a
ticinios e estabelecimentos coneêneres , de acordo com sua natureza , a o
atividade s desenvolvidas , o pr ocessamento das ope rações industriais e o
equipament o industrial utilizado , te rão a critério da autoridade sanitA
ria e observada a legislação federal pertinente :

I - sala de r ec ebiment o de matdria-prima;
II - laborat6rio ;
III - dep6si t os de mat ér i a prioa;
I V - câmaras figorificas;
V - sala de manipulação ;
VI - sala de ~~balaeeo , envasaoent o ou enlatamento;
VII - aala de acondicionaoento;
VIII - local de eÀ~edição .
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além de satisfazer 09 requisito~ do artico ant erior , possuir:
I - câmara independente , de stin ada no enva oauento de inj~

táveis , com área m1nima de 1 2 m2 , dotada de antecâmara co~ ár ea nínima
de 3 m2, acbas com cantos arred ondados , paredeo e-teta lisos pint ados 
coo tinta de co r clara , impermeável e r es i st ent e aos produtos nor.ma~e~

te aplicados para a oseps i a, com piso de materi al l iso , r esi st ent e e im
permeável , devidamente ap rovado pela aut oridade fisc alizadora cacpeten
te e equipadas com l âmpadas bac tericidas e si s tema de renovação de ar 
fi ltrado c om pressa posit i va ;

I I - sala para ester i lização , 00:"1 12 m.2 , no mínimo , e t o
das as d~ais características do i nciso anterior , dispensada Q antecâm~

ra .
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b) eorapnr-t.ímerrt o est erilizado , com pr essão positiva , equi
pado com l âmpada s esterili ~ante s , ou i nst alaç ão equivalente a critério
da aut oridade sar~tária competente , para vest ir r oupagem apropriada e 
esterilizada , coour~cando- se dir et ament c com a antecâmarc determinad a 
no inciso II deste a rt iGo .

§ 12 - Os l oc ai s i ndic ados nas al.!nens "a lt e "bit do inci 
so III terão área ·mínima de 6 m2 . cada .

§ 22 - Os pisos , t et a s e supe r fícies das paredes atende 
rão às condições estabelecidas no inciso I do artigo 191.

§ 32 - Nos locai s mencionados no s i nci s os I , I I e III , ali
nea " bll é vedada a existência de saídn para esgotos , salvo Clunndo provi
dos de disIlozitivos especiais aprovados pela autoridade sanitária c OI:lpe
tente . -

§ 42 - As exigênci8s Dínicas referentes às ~~tccâmaras

exigidas neste artieo , poderão ser u odificadas em função das necessi da
des do processo i ndu strial a ser util izado e a cri t éri o da autoridade 
sanitária cocpetente .

Art . 193 - Os estabelecimentos que fabriquem produtos li~

filizadoo deverão , al~ de sat isfaze r à s c ondi ções gerais para o prepa
ro de injetáve~s, possui r:

Parágrafo único - Nos l ocais zenci onados neste artiGo é 
vedada a existência de saída par a esgotos , sal vo quando proviuas de di~

positivos especiai s , apr ovados pela autori dade sanitári a competent e .
Art . 192 - Quando o estabelecimento manipular produtos 

que nec E' :J.:;:.tem envaaanent o estéri l , deve r á sat i s f azer as c ondi ções .ce
rais para o preparo de injctnveis e mais es seguintes :

I - compartimento adequad~ente sit uado e de st i nado a es
terilização de va s i l hames e mate r iais de envasaoent o, COD o equipamento
e caracter ísticas exigidos n o i noiso I do ar tigo anterior;

I I - compart iment o pa r a pr eparação e envasamento ,
talaçâo de ar condici onado , filtrado e esteri l izado cam pressão
V Q e todos 00 demais equipaoent os e característ icas exieidos no
I do artigo ante r ior .

I I I - con junto vest i ár io compost o de:
a ) c ompart iment o para trocar r oupa, provido de chuvei r o e

DF.
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I - locais destinados à preparação dos produtos a seren 
liofilizados , atendendo as exigências dOD locais destinados ao fabrico
de produtos farmacêuticos;

I I - local de liofi l i zação , com área mfnima de 12 m2 e t o
das as exigências do inciso I do artico 191 .

Parágrafo único - Nos locais oencionadoo neste artieo 6 
vedada a existência de saída para esgotos , salvo quando providos de dis
positivos especiais aprovados pela autoridade sanitária competente .

Art . 194 - Os estabelecinentos que fabriquem pós , granul~

dos , cocpr~idoo , drágeas , cápsula s, l i qui das, crenes e penadas deverão
possui r , em f unç ão do processo industrial utilizado , conpart~cntos ade
quedas aO preparo e fabricação dessas fo~usJ com as caracteristicao se
guinten : área ~inioa de 12 m2 , piso de material liso , resistente e ím
pc~eável , cantos arredondados , forro liso , pintado coo tinta i~per.meá

vel .
§ 12 - Os compartimentos devec ser dotados de ar filtrado

e de condições que impeçam a contaminação de um produto com componentes
de outros e equipados com exaustores especiais de cjeção filtrante do
ar para o exter ior .

§ 2Q - Os compart ioentos onde se fabriquem produtos com o
emprego de substâncias vol át eis, deve rão possuir equipaoento adequado 
para a exaustão rápi da de seus vap ores.

§ 3Q - Os produtos destinados à aplicação na pele ou muco
sas devem ser preparados em ambientes de ar filt rado e de modo a evitar
toda e qualque r cont aminação do material manipulado.

Art . 195 - Quando foren r ealizadas a s operaç õe s própr ias
aos estabelecimentos a que se r ef erem Os artigos 190 a 194 em ho spitai s
e congêneres , deverão est e s cumpr ir as exigências preVistas nesta Seção,
segundo a natureza dos produtos 3 s erem fabricados e a critério da nut o
r i dade sanitária c ompet ent e .

Ar t . 196 - Para a fabricação de águaG sanitúrias , de de
s infetantes , de i nseticidas , de rat i ci da s e c ongênere~ para uso doméot i
co , além da s condições para estabelecimentos de trabalho em geral é exI
gido:

I - campart~ent o para fabricação , cam parede s de mat er i 
al adequadO, a j uí zo da autoridade sanitária;

II - c ompartiment os inde pendentes para dep ósito de ffiaté 
r i u- prima e pr odut o acabado;

III - compartioento de st inado a l avagem de vidros e de va
silhames , com pi so e paredes até altura de 2 a , no minimo , com mat er i al
ad equad o a critério da autor i da de sanit ári a .

I V - l aborat6ri o de contr·àl~ , c om ár ea mínima de 6 I:l2 , p__~
so de naterial liso , resi st ent e e impe rmeável , paredes de cor clar a , l~
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Art . 197 - O local para inst~laçõo do= distribuidores , re
presentantes , i'nportadores e expnr-t adnr-c a de dr-ogun , medd c amerrt o s , incE
mos farmacêuticos e co rrelatas , deve ~atisfazer, ~lém das disposições 
concernent es ao s ca t abeLec ímerrtoo de t rabalho em bcr:!.l , maí.e na ::Jccuin
teo exigências:

I - área mínima de 12 m2 j
II - pisos de material l iso , r es i s t en t e e impermeável e 

as paredes pintadas de cor clara , COD barra de uois metros , no míni~o ,
taebéc. de material liso , r es i s t lJut e e i I:lpenneável, a critério da autor i
dade sunitári~ competente; -

I I I - forros pintados de cor clara .
Art . 198 - Se houve r r et alhament o de insumos farnacêuti

cos e co rrelatoo s ólidos , o estabelecimento deverá dispo r twnb6m de :
I - sal a de r etal han ent o, CO!:l área mfriâraa de 12 az , coo

piso impe~eável e paredes pintadas de co r cl ara, c om barra de dois me
tros , no ~inllJO , taobém de material l iso , re s i s t en t e e iopermeávcl , ~ 
critério la autor idade sanitária canpetente , e dotada de pia crnn água
c or-r-ent e ;

I I - sala para laborat 6rio de controle de insumos e corre
latos , com as mesmas caracter ísticas do inciso anterior;

II I - sala de cmbalagew, c am as meamas características do

sas e impermeáveis .
Purá~rafo úr~co - Os co~purtimentos r8feridos no~ incisos

I , II e III de ve rão ter área mínima de 12 m2 , e deverão ser independen
tes de r es i dênc i as .

SEÇXO U1.

Art . 199 - Se houver ret alhame~t o de ins~~os fql~acêuti 
cos e correlatas líquidos , o estabelecimento deve rá dispor de sala pr6
pria , com as exieêncie6 do inciso I do artigo anter i or.

Art . 200 - Os estnbelecimento~ a que se refere e3ta Seçãa
deye r50 ter entrcda independente , não padcn1a 9U~U Jependências serem 
u't Ll.Lzadae para outros fino , nem s ervir de !lns :::n~em. para outro l ocal do
edifício .

DAS FARMÁCIAS , DROG1.P..I i.3 , ERV~·Jrf~RI.\S , POST(IS DE I:i:EDICAZ.1ENTOS ,
UNIDADES VüLAl'TTES E DI ;:n:ll~H~ARIOS DE !t:EDIC1J.iElITOS

Art . 201 - O l oc al para a instalação de farm6ci ~ .t ovc sa
tisfazer , além da s disposições concernentes uoo estabelecimentos ce t r 2
bulho ao 2eral , mais as seguintes exigências :

DOS DISTRIBUIDORES , REPRESmiT,UITES , TI.~ORTADORES B ~~ORTADORES

DE DROGAS , :C3!>ICAME:rrOS , INSü!~OS YARM.ACt1.Jll'ICOS E CORRELATOS

I
I
I,
I
I
I
I
~

I
I
I
I

~
I
I
I
I,
I
I
I



,

AGUDOS
fls . 29

OE

e impe~cável e as
mínimo , também de 
da au~oridade sani-

r es i st ent e
de 2 m, no
a critério

MUNiCípIO
ESTADO DE SAO PAULO

00

LEI II. 1282 DE 08 DE 1: A R ç O D'; 1 97 7

PREFEITURA

LABORAT6RIOS DE ANALISES CLINIC J.S E CONGENERES

Al~ . 208 - Os laborat6rios de análises clínicas e cong e

20 m2 ;

I - pisos de nateri al l i so , r es i s t en t e e i~permeável e os
paredes pintada s de cor clar a , c o~ barra de 2 m, no mí nico , t~bém de 
material liso, re8i~tente e i mpermenvel , a critério da autor idade sani
t ária compet ente :

II - forros pi n tados de cor clara ;
III - c oapar-t.ím ent os ee paradoa até o tet a por di visã o

ininterr~pt a de cor clara , C~ a s mosca s carac terísticas previ stas nos
i ncisos I e II, e de stinadas a :

a ) most ruár i o e v enda de nedic~cnto~, coo área míni ma de

b ) l aboratório , cam área oínima de 10 0 2, pr ovido de pia
co~ ~~a corr ent ej

c) ap l i caçã o de i n j eçõ es, quando houver , com área Dí nima
de 3 m2 e lavatório com áeua corrente.

Art . 202 - O local por e n instalação de dr ogar ia dever á 
possui r , no mini~o , área de 20 m2 e :

I - piso de material liso ,
par edes pi ntadas de cor clara, coe barra
material l i oo , resistente e imper.me ável ,
tária competent ej

II - forros pintados de cor clara.
Parágrafo único - Quando houver local para a aplicação de

injeções , e nt e deverá atender às exigência s do inciso III e sua alinea
"c v , do artieo ant erior ..

Art . 203 - O local par a a instalação de ervanarias deverá
obedecer , no que coube r , ao disposto nos incisos II e I I I do artico 201 ,
e t er área mín~a de 20 m2 ..

Art . 204 - O local para instalação de postos de medicane~

t oo deverá obedecer , no que couber , ao dispo sto no o i nci sos I I e III do
art i&o 201 e t er área minima de 12 m2.

Ar t . 205 - O local par a inst ala ção de di s pensários de me
dic arr.ent o ~ dever á obedecer, no que couber , ao di sposto nos incisos II e
III do art i&o 201 e t er área mínima de 12 m2 .

Ar t . 206 - Os ve ículos terrestres destinados às unidades
volant es deverão s er lic enciados par a transport e de carga , coe carroça
r i a fechada e di spor de oei os ef i cazes , a critério d a au t or idade sanit á
ri a c onpe t errt e , pa ra c onservação dos pr oduto s tran s portad os .. -

Par ágr af o único - Quando o trans porte de nedi c acentos se
der por eobarcoções ou aeronaves , est QC deverão pos sai r campart icentos
f ec hedoa e dispor de meios eficazes , a crit ério da aut or i dade sanitária
competen te, par a a conservação dos produtos transportados ..

Art . 207 - Os est abel ecimentos a que se refere esta Seção
deverão t er entrada independente , não podendo suas dependências 3er~ 
ut ili zadas para quai squer outros fins , nem s ervir de pa s sagen par a
qualquer outro local do edifício .
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No"

CAPITULO VII

CAPITULO VI

CONSULTORI OS D~,TARIOS E E3TABELEClliffilITOS DE A33ISTmlCIA ODOllTOLOGICA

CAPITULO V

Art . 212 - Os l aborat6rios ou oficinas de pr ótese instala
dos em compart imentos de habi t aç ão devem Ber isoladoo , dando livre a
sc à fi scali za ção satisf a zer a s seguintes condi çõ es:

I - úrea mínima de 10 m2;
II - água corrente;

Ar t . 210 - Os bancos de saDu~C deverão ter :
I - saIo de atendi mento de clientes;
II - sala par a colheita de mat er i al ;
III - laborat6rio illlunohemato16gico ;
IV - laborat6rio soro16gico ;
V - sala de esterilização;
VI - sala de a~~inistração .

§ 12 - As salas referidas nos incisos II , III , IV e V dev~

rão ter pi so de material liso , r es i stent e e impenneável , e ns paredes de
cor clara , revestidas até a altura de 2 m, no mínimo , de naterial liso ,
r esistente e Lmpe rme áve L,

§ 2Q - A área mínima do s locai~ referidoB neste artigo se
rá de 10 m2 cada, com exceção da salu para colheita de mat eri al , que po
derá ser de 6 m2.

Art . 211 - Os locai s desti na dos à instalação de consult6 -
rios dentár i os deverão obedecer aOo seguintes requisi to s mínimos :

I - área de 10 m2;
II - instalação de água corrente ;
I I I - paredes revestidas , até al t u r a de 2 m, no ~inimo de

materi al li so e i mpe rmeável;
IV - paredes e forro pintados de cor clara.
Parágr af o único - A critério da aut oridade sanitária , pode

rão ser di spen sados para i nst alaçã o dos consult6rios de estabelecimento~
de assi s t êncÜl odont ológica alguns dos r equi si t os exieidos nes t e ar~igo .

r es dever ão di spor, no mínimo, de trêo salas: uma pa r a at endimento de
client es, outra pa ra colheita do mat erial e outra par a o laborat6rio pr~

pr iaoentc dit o .
Ar t . 209 - A sala de laboratório dev erá t er área mí nima de

10 0 2 ; parede s e piso revestidos de mat erial iopermeável, fi crit ério da
aut or i dade sanitária .

OF.
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bientes commIs j
I V - vestiários e sanit ários para empregados .
Ar t . 219 - A ventil aç ão e a especificação dos piso s , f or r os

e paredes dos locais para fisi o~erapia propr iamente dita f icar ão a crité
r io da autori dade sanitária .

Art . 220 - As salas de sauna e banho turco deverão r eceber
oxigênio em quant id~de adequada at r avé s de dispos i t i vos apropr iados.

Ar t . 218 - Os i nst i tut os ou cLfntcae de fisiote rapia , ca
aae de banho , saunas , duchas , balho turco e out ros , além elas condiçõco 
ger ai s par a estabelecicentos des sa natureza, t er ão :

I - sa l a para administração;
II - sal a para eX~e médico , nos estabe1ccimento3 sujei t os

à r es pon sabi l i dade médica;
III - sanitários i ndep endentes para sexo , separado dos am-

•
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I I I - pi s o impermeáv el e par edes r evest i das de mater i al re
li so, i mp ermeável, até 2 ra de aj.t.ur-a , n o mini..Ir..Oj

IV - par edes e for r os pi nt ados eo cores claras.
Art . 213 - Os l aborat6rios que dispus erem de aparelho s que

calor exce s s ivo deverão t er i solament o t~rmico.

Art . 214 - Os fornos dev er ão s er localizados, no Dín~o, a
par edes v izinhas , além de sati sfazer os requisitos do artigo

n1STITU~OS

IliSTITUTOS DE BELEZA SOB RESPONSABIL! DADE 1"llDICA E CLtNICAS DE BELEZA

Art . 221 - Os i n stitut os de beleza s ob r esponsabilidade mé
e clínic a s de bele~a t erão c o~parti~ent o s adeauadoo à3 SUBa at ividã
a critério da auto~idade sanitária devendo po~suir no mí nimo : -

I - sal a de at endi~ento de client e s;
I I - sala de c on sulta;
I II - saIu de s t i n ada às apl i cações .
Paráerafo único - Quando o estabelecimento dispu ser de uco

único sala de ap l i cações esta deverá ter área mínima de 10 ffi2 .

dica
de n,

s i st ent e ,

produzam

Art . 215 - Os ga s e s , vapores, f umaças e poeir as deverno
ser r emovi dos por ~ei o s ade quados .

Art . 216 - Nos lsborat6ri os Que ut i l izarem t uboo
nio , acetileno ou bot ijõe s de gá s , os me~o o s erão mant idos em
mentO R i301adoD e di stantes do f onlo .

Art . 217 - O labor.t6rio de pr 6t ese que nã o fo r uti l i zado
exclusivamente pel o cirurgino dent i sta não poder á t er porta c o~unicante

c o~ o consult ório de nt ário .

0 ,50 o dao
anter ior .
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CASAS DE OTICA, DE ARTIGOS CIRURGICOS, ODONTOLOGICOS E ORTOP~DICOS

Ar t . 222 - 00 estabeleciment os que fabricarem ou negocia
r em C~ arti&oo de ótics, cirúrgicos. odontológicos e ortopédi cas deve
r ão ter pi so imp er~e abili zado J par edes pint adas à 6leo, cm corca claras,
até a al~ura de 2 n , e a área ~ínima de 10 m2 par a cada campart incnto.

Ar t . 223 - As Cas~ n de 6tica deverão t er, no mi nima , duas
sal as, uea dest i nad a ao ~o st~~ári o c atendimento de clientes e outra
dest i nada ao l ab orat6rio .

Ar t . 224 - Os hospitai s , clínicas e consult6rioo vcteriná
r i os, bem c o~o Os oat abelecimentos de pensão e ade st rament o , de st inados
ao atendiuent o de ani~ai G domés t i cos de pequeno port e , serão permi t i dos
dentro do pe r ímet r o ltrb~~o , e~ local autorizado pela aut oridade munici 
pal e desde que satisfeit as as exi gênci as deste Regulam ent o c de suas 
Nor.ma s Técnicas Espe ci ai s .

Art . 225 - Os canis dos hospitais e clínicas deverão ser
individuais, localizadoo em r eci n t o fec hado , providos de dispositivos 
destinadOS a evitar a exalação de oeores a a prOPaGação de ruidos i ncô
Dodos , c onstruídos e e alvenaria , com revestiment o imper.ceável , podendo
as gai olas ser de ferro pi nt ado ou mat er i al inoxidável, com pi so r emovi
vel .

Art . 22ó - Nos estabelecimento de pensão e adestramento ,
Os canin poderno ser do tipo salário individual , devendo neste caso ,
ser totalm ente cercadoa e cobertos por tela de arame e pr ovi dos de abri
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ESTABELECILIEli'rOS 'IETERIN;\RI OS E CONGllNERllS E

go.
Art . 227 - Os cani s dev~ ser providos de esgotos ligados

à rede, di spor de água corrente e sistema adequado de ventilação .
Art . 228 - Os jardins o~ parques zoológicos, mroltidos por

en t i dades públ i ca s ou pr i vadas , poder ã o localizar-ce no perímetro ur ba
no municipel e deverão satisfazer aO s seguint ea r equisit os :

I - localização aprovada pel o Poder Públ i co Mun icipal ;
I I - jaulas , cercado s, f0 3900 e demai s in~talaçõe n desti

nada s à perwanênc i a de ave s ou ~~imai s , distanciado s 40 m, no mí nimo , 
das divi sas doo terrmos vt atnbo s e doo logradouros públic oo.

III - ár ea r e ntante, entre instalações e divisas , somente
utilizável para u so humano;

I V - manutenção em perfei tas condições de r~giene .

Art . 229 - Os j ardin s ou parque s zoológicos, exiot cntes 
no per ímet ro urbano na data da publ i c aç ã o deste Reeulamcllt o , e qu e não
atendam aos r equisi tos do artigo anterior , s erão fec hados ou r emovidos
no prazo de I (hum) ano, a critério da autoridade s anitária, que l evará
em conta 3S condições locais, os eventuais Erejuízoa à saúde Públ iHa e
03 inc onvenientes decorrentes da det eriornçao do ambiont e .

,
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INSTITUTOS DE BELEZA SUl RESPONSABILIDADE M~DICA , SALOES DE BELEZA,
CABELEIREIROS , BARBEARIAS , CASAS DE Bk~1l0 E CONG:E:NERES

Art . 236 - Os locais ec que se instalarem institutos de be
leza sem r espon sabi l i dade ~édica ou salões de beleza , cabeleireiros e
barbearias terão :

I - área não inferi or a 10 m2, COD largura mí~ima de 2,5On
p~r~ o máxico de 2 c ad ei~aD, sendo acrescidnc de 5 02 par a cada cadeira
adicional;

II - par edes cm cores clarsG , revestidos de material liso ,
resistente e imper.neável até a altura de 2 m, no ~ínimo ;

III - piso revestido de m3terial liso , resistente e ir...per -

1l0n :s , CASAS DE PENSÃO , I!OSPEDARIAS E ESTAB3LECIMENTOS CONG:E:N:ERES

IV - um lavatório , no mín.iI!loj
V - pé direito de 2 ,50 m, no míniwo .
Art . 237 - Os estabelecimentos referidos no nrti~o ant eri

or deverão possuir i nstal ação sanitária pr 6pria .
Art . 238 - Os est abeleciment os de que trata este Capítulo

66 poderão se r ut ili za dos par a o f im a que s e destinao, não podendo ser
vir de acesso fi outra s dependênc i as .

Parágraf o único - são pe rmitidas out ras atividade s afin ,

Art . 230 - Noo hot6is , cosas de pensõo , hospedarias e est~

belec~enton congênercs , todas as paredes internas , até a altura mínima
de 1,50 m, serão revestidas de naterial ~pe~eável, não sendo permi t i 
das par ede s de madei r a para divisão de dormit6rios .

Art . 231 - Haverá instalações sanitárias para ~bos os ce
xos na proporção de uma l atrina e um bmlllCiro ou chuveiro para cada 20 
pe s soa s , excluídoc no computo gc r~l os apart~ento que disponham de sani
tório próprio.

Art . 232 - Estes estabelecimentos deverão ser dotado!] de 
reservat6rio de úgua pot áv el , com capacidade mí nima correspondente a 150
litros diárioG , por leito .

Art . 233 - Os dor.mit6rio~ deverão ter área de 10 m2, no mi
nimo e Quando não dispuserem de instalações sa~itárias pr i vat i va s deve =
rão ser dot adoo de lavat6rios COD água corrente .

Art . 234 - Os hoteio , casas de pensão , hospedarias e esta
belecimentos concêneres que fornecerem ali~entação deverão obedecer Q to
das as disposições relativas a restaurantes , bares ou outros , no que
lhes foren aplicáveis .

Art . 235 - Os estabelecimentos de que trata o presente Ca
pítulo deverão possuir alvará de funcionacento que se rá fornecido pela 
repartição sanitária competente , ap6s a r e spect i va vistoria .
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CAP1TULO XVI
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AGUDOSDEMUNiCípIO
ESTADO DE sAo PAULO

DO

l avanderias públ i cas deverão at ender
ao exigênc ias de ste Regu lamento e de

n s. 34

LEI NO 12 82 DE 08 DE M A R ç O DE 1 977

PREFEITURA

Art . 241 - As
l he s fo rem npl i caveis toda s
No~as Técnicas Espe c i ai s .

Ar t . 242 - Nas localidades em que não houver rede col eta
ra de esgotos , as áGua s r esiduai s terno destino e t ratamento de acordo
com a s exigência s deste Regulamento .

Art . 243 - As lavanderias serão dotadas de r eser<at6rio 
de água c o~ capacidade correspondente ao volume de serviço, acndo permi
tido o uso de água de poç o ou de out ra s pr oc edências de sde que n ã o se jã
poluída e que o aba stecimento públ i co se j a i nsuficient e.

Art . 244 - As l avanderias deverão possui r l oc ai s dcst i na
dos à secag em da s roupas lavada s , desde que nã o disponham de di s posit i 
v os apropr i ados para esoe f im.

LAVANDERIAS PttBL I CAS

Art . 245 - As lo j s s, armazéns , depósit os e estabelecimen
to s c oneênereo eatão sujeitos à s prescrições r eferent e s aos est abelec i 
mentos de trabalho ~ ceral , no que l hes fo rem apli cáveis .

Parágrafo único - Os eo tab el eci~ento D com área até 50 ~2

te rão, no ~í~o ~a instalação ~~itária; e aqueles com órea su perior
obedecer ão a o prescr i t o no art i e o 63 deste Regulamento .

Art . 246 - Ser ã o permi t i da s as a al er ias internas d e aces
~o a estabelecimentos c o~erciai s, em qualquer paviment o , desde que 
suas l ar cu ras correGpondam a 1/20 (ue vi gés i mo) de seu compriccnto ,
com l argura ~í~a de 4 ~•

§ 12 - O pé direito mínimo dessas gal er ias deverá ser de

LOJAS , ARlJAZID1S , DEPOSIT05 5 E'3'TABELECmEllT OS C 0!1G~5RES

§ 22 - As i n st al aç õe o sani tárias eo galerias deverão sa
tisfazer os r cquieit os est ipulados para cada estabelecimento , am f un
ção de sua utilização , a crit éri o da autoridade sani tária.

CAP1TULO ill

a cri tér i o da autoridade oanit ária, r espeitada s as áreas mínim a s exici 
da s .

Art . 239 - As casas de banho obedecerão às disrosições do
presente Cap í t ulo no que lhes forem aplicáveis, e mais as s eGUintes :

I - as baruleiras serão de f erro esmaltado ou de mater i al
aprovado pela auto ridade sani t ár ia;

II - os coapar-t íment oo d a banho te rão área mínima de 3 m2.
Art . 240 - t proibida a ex i stência de apar elhos de f isiote

rapia nos est abelecimentos de que trata est e Capí t u l o.

CAP1TULO xs

I
I
I,
I
I
I
I

"I
I
I
I

~
I
I
I
I

.,
I
I
I



Art . 257 - Os pai6is , tulhas e outros dep6sitos de cer ea

nORMAS GERAIS

a norrt ant e
abaet ccas!!
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DO

LEI NQ 1 28 2 DE 08 DE M A R ç o DE 1 977

PREFEITURA

GA..'lAGEllS, OFICnlAS E POSTOS DE SERVIÇO DE IJlASTECmEllTO DE VEIcULOS

to .

C,\1'! TULO illl

AEROPORTOS , ESTAÇOES RODOVI.tRIAS , FERU01 I AS E EST,\BELECI
!.! :EI~O :) CONG!m:sS

Art . 251 - As habitaçõen singulares obedecerão às exiaênci
as mínioas estabelecidas para as casas de t i po popular .

Art . 252 - ~ proibida a construção de casas de barro e piso
de chão sem revestimento .

Parágrafo dnico - As casns de barro existentes não poderão
ser reconstr~idns.

Art . 253 - As instalações sanitárias , de acordo com as poa
sibilidadec locais , obedecerão às exicências deste Reculamento .

Art . 254 - O abastecimento de água potávol , qualquer que se
ja ~ua origem, obedecerá as exigências mínioas estabelecidas neste Regu13
ment o,

Art . 255 - Será te~inant9mcnte proibida , nas proximidades
das habitações rurais , a ~la distância mínima de 50 ~ , a permanência de 
lixo ou cnt rume ,

Art . 256 Nenhuna lat rina pode r á ser instalada
e a menos de 30 m das nascentes de ácua ou poços destinados a

Art . 247 - As garagens, oficinas , posto~ de aerviço de abas
tec~ento de veículos eotão sujeitos às preocriçôes referentc3 uos estabe
lccimentos de trabalho em geral , no que lhes forem aplicáveis . -

Art . 248 - Os serviços de pintur~ nas oficinoo de veículos
deverão ser feitos cm co~rartimento pr6prio , de modo 3 evitar dispersão 
de tintas e derivados nas demais seções de t raba.lho e terão aparelhamento
para evitar a poluição do ar.

Art . 249 - Os despej os das garaccns conerciais e postos de
nerviços passarão obriL;atoriamente por u:na caixa detentora de areia c gra
xns ,

Art . 250 - Os aeroportos , estações r odovi úr i as e ferroviá 
rias e estabelec~entos congênercs serão providos de instalações sanitá 
rias , lavabos e depósito de á~ua potúvel , de uso público .

Parágrafo único - Os locais de com6rcio instalados nos esta
belecimentos de que trata este arti~o obedecerão às caract erísticas eape:
cíais para cada caso , com adaptação às condições do conjunto , a crit ério
da autoridade 3anitária.

T!TULO X

SANEA.Y.h'NTO NA ZOIlA RURAL

CAP!TGLO I

OF. N."

I
I
I,
I
I
I
I
pt

I
I
I
I

~
I
I
I
IIr
I
I
I



•

CAl'1TULO II

CAP1TULO III
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DEMUNiCípIO
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DO

LE I N0l282 DE 08 DE M A R ç o

PREFEITURA

N."

CHIQUEIROS ~ POCILGAS

EST,úlULOS , COCHEIRAS , GRANJAS ~ ;;STA1ELECn:E1I·rOS COlIG!::rZ!lES

Art . 261 - A cxt otiêncâa de porcos , chiquei r os e po ci lgas
s6 ~ permit ida n a zona r úral .

Art . 262 - Os chiqueiros e pocileas obedecerão às s eguin 
te s condiç:õe s :

I - estarem loca l i zados fi uma distância de 20 m, no ~nimo ,

das divisas dos ter renos vizi nho s e das frent es dno estradas ;
II - a pocilga ter á o piso i~permeabilizado e se rá , sempre

que possivel , pr ovi da de água c orrente e as suas paredes deve rão ser in 
pertleabilizadao at é a altura de 1 I:l , no minimo;

I II - os r esíduos líquidos deverão ser c anali~ado o por mei o
de ~anilhas dire tamente l i gadas a uma f ossa sética , coo poço absorvente 
pa ra o efluente da fossa .

Art . 263 - Nos chiqueiros e pocileas poderão ser tolerados
est rados de Dedeira em pequenas seções , f aci lment e r emovivei s.

Ar t . 264 - Novas instalações de estábuloo, cocheiras , eran
j~s e e st abe le c i~ent o s c ongêneres, s6 serão percitidas na zona r ural.

§ 12 - As granjas avícolas existentes em zonas urbanas à da
ta da publicação deste dec reto , pode rão continuar s~as at i vi dade s no eatã
do em que se enc ontram ou devidamente adaptadas , desde que não causem pr~

juí:;oa à saúde pública e 0.0 bem c star das popul ações , :nediunte :c.nnif cst Q
ç ão justificada da autoridade sanitária.

§ 22 - Ao nedidas técnicas de adaptação das gr~~ j a s avíco 
l os exister.t eo , dete~inad3s pela autoridade s anitári a, deve rão procurar
atênder ns conveniências da t écnica avíc ol a , sempre que compatíveis c~ 
00 requisitos sanitários . Para esse fim , n autor idade s~~tária ouv i r á os
6rgãos especializados da Secretaria da Agricultura .

§ 32 - Veri f icada a impossibilidade de se c~prir o di spos
to nos parágr afos -anterioreo , a autori dade sanitár ia f ixar á pr azo par

ou forragens , deverão ser bem ar ejados e t cra~ piaos icperoeabiliz ados 
ou isolados do s ol o.

Art . 258 - T O:::'~ fl '1:3 C;1S:l0 come rciai s de gêneros ali!:lent í 
cios , v endas, botoquins , qu'l t nndaa e estabelecime ntos concêneres, si t ua
dos em pro~ri cdad cs rurei o , t er ão o piso e na paredes , até a altura de 2
o , no mínimo , r eve st i dos de material l i s o, r es i s t ent e e i~fcrroeávol.

Art . 259 - A auto~idade sani t ár ia , além das exigências pr e
vi s t a s nos artiGo~ anteriores , det ermi nará out ras que f orem de i nt ere sse
sanitário dao coletividades rurai s .

Art . 260 - As água s contaminadas não pode rão ser ut~liza 
das para uso doméstico .
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PREFEITURA

N ', .

Art . 269 - Noe estábulos , cocheirao , granjas e estabel eci 
oentoc co~eêneres serão p er~itidos c~particcntoo habi t áv ei s , de=tinados
a Os tratndorcs doo a~ai s , desde que fiqu~ complctmacntc icolados .

Ar t . 270 - Oe est ábulos , co cheiras , eranj as e estnb cl ecímcn
tos c oncêneres existentes dentro doo perímetros da s cidades na data ~ =
que ent rar ec. vigor este Rce ul a:n cnt l) , serão fcchndos ou r-caov í do a de ntro
de 1 (hUI:l) ano , exc ct o para os casoo nele pr oYist oo, a critério da autor!,
dadc sani t ár i a que levará cm conta as condições locais e os evelltu~is pre
j ui co s b saúde pú blicu. -

Lr-t , 271 - Os estábulos , cocheiras , gr an j a o e est abelecicen
tos c oneêneres , destinados a anicais de t ratacento na ~ona urbana poder ãõ
Der tolerados desde que tenham sido estabelecidos anterio~ente a cste Re
gul~c~to observando rieoroo~ente a legislaçõo então vigente , e obedeçam
às ~edi das de desinfecçno deter~inadas pelo. autoridade s~~tária.

seu fechamento ou rCl:1oção obedecendo na oeguinte crit ério :
I - granjas d e ove s de c orte - prazo mínimo de 90 (novent a )

dias e máximo de 1 ( hum) ano ;
II - eranjaa de produção de ovoa - prazo minímo de 6 (aeis)

meaee e máximo de 30 (tri nt a ) meses ,
§ 42 - Os demnio estabelec~ento9 referidos neste artigo , 

deverão ser r~ovidos no prazo ~áximo de 1 (hun) ano , a critério da auto
ridade sanitária , quando o local se tornar núcleo de população denoa .

Ar t . 265 - O piso doo estábulos , cocheiras , eranjns de aves
de corte e estabeleciocntos congêncrcs , deve ser :aio elevado que o solo
exterior , revestido de c~Qda resistente c impermeável c ter declividade
minima de 2% Qt~ o conduto que r ec eba c condu=a os resíduos liquidas para
Q rede de es.;;otoD ou in3taloçõeo de trata:ncnto adequadas , sendo vedado o
despejo dos r e si duos no via público.

§ 12 - Ficac dispensados 00 revestimentos iDfe~eávcio doo
pisos , quando se tratar de crinçaO do av es em gai ol a s ou ripados desde
que os galpõea scjac conve~ientemente vent i l ados e tooadas medi da s aiequa
dao contra a pr ol i f er ação de noscao , parasitas e desDrendimento de odores .

§ 22 - Os reeiduos de qualquer tipo , e6 podar ão eer deposi
t ados no 0010 , quando scjuc adotadao Dcdida~ convenientes a evi tar a polui
ção do lençol fr eático . -

Art . 266 - I:ovas instalações de estábulos , cocheiras , bran
jas e estabelecimentos congêneres dev~ ficar à dirrtância mínima de 20
(vinte) met r oe dos limites de t er r enoe vizinhoc e das faixae de dominío 
das estradas , secundo 08 pr o j et os aprovados par a as me~as.

Art . 267 - Os estábuloo , cocheiras , granjas e estabelecimen
tos concêneres n ão beneficiados pelos siot~as públicos de água e cseôto
ficam obrigados a adotar medi das indicadao pe13 s autoridades oanitári~s 
n o que conc erne à pr ovi são suficiente de ngua e disposiqão dos r es í duos
s6 lidoc c liquidos .

Art . 2ó8 - As bnias terno divisões que facilitem a lavag~

..
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Art . 272 - A dete~na~ão d0 3 ZO&30 ~eoidenciais , comercia
is e industriais doo ~~~cipio ~ s2rá feite de ~odo a regul~entar o uso ,
a área e a altura das construções .

Parágrafo único - zor~ i~dustrial deverá ser l oc al i zada 
com orientação tal que os v entos docinant e s não l evem fumaç a ou detrito9
car-a out-r-an zcne a e ue e. drenB.be:D. r.atural dos res:!duos líquidos não ve
~an cocproo1eter as êondições s anit árias dos cananciais de ~-ua potável .

Art . 27 3 - Os l ote az:.e ::::..t on regem-se por este Regula:ne nt.c ,
mesmo quando situados na zona suburbana ou rural.

Art . 274 - Nã o poderão aer l oteados os terrenos baixo3 , ala
gadi ç os e sujeitos a i nundaçõe s a~tes de to~adas as providências para BS
geg~ar-lhes o e~co~ento das águas .

Art . 275 - Cs projetas de arru~ent c e lote~ento deverão 
~er apresenta10s ~ três vi ao , contendo os seguintes el~entos técnicos ;

I - planta geral , escla 1 :1000 ou 1 :2000 con c~rva s de ni
veio de ~etro ~ metro , coe indicações de todos 09 logrndouroE públ icos e
da divisão das áreae em lotesj

II - perf i s lonGitudinais e trwloveroai s de todos 06 logra
douro s públ i cos em escalos horizontais de 1 :1000 ou 1 :2000 e ver t i cai s de
1 :100 ou 1 :200 ;

III - a cr itério da autoridade sanitári o, i ndicação de sia
teoas de abaoteci~entQ de águo , calcta c di oposiçãa de eSbot os s ani t ár i os
o pluviai s , inclucive dao instulações de trat~e:~o ou de puraçõo , clabor~

da de acordo coe as no~as e especifi cações do 6rcão c ompet ente;
IV - memor i al descri tivo e jus t i fic at i v o do proje t o.
Parngraf o único - Serão acei tas outras esc alas ~ua~do just !

fi c adas t ecnic~ent e .

Art . 276 - As r~a s ~o poder no t er l argura tot ul inferior 3

14 m, n~ lei to c arroçável inferior a 6 m. Toda rua que teroinar nes divi
Das, podendo sofrer prolonc~entc, terá obrieatori ament e 14 ~ de l argam.
no ::.íni.r:o .

Par ácraf o dnico - Ec c asas esp eciais , quando ~e trat ar de 
rua de tráfego loc~l , c~ co~pr~ento ~áximo de 220 ~ , e desti~ada a ser
vir aper.as a ~ ndcl eo residenc ial , Q sua largura pOi er á ser redu~ida a 9
: , scndo obri~Q~6r~as as prQçQ~ de retorno , coz 12 ~ de di~ctro , no míni
mo.

A~ . 277 - ~ ~ar~ das faixas das estradas de ferro e de 
rodage~ é obri cat6ria a existência de ruas de 15 o de l argura , r.o cir~o .

Art . 278 - Xos cruzane~to s dsc vias páblicas os doi s Q~~a

cc:rto c deverão oer c oncordados por ~ arco de circulo de raio mínico i âl
a 9 !to

Paráerafo ~~co - Nos cr~zgocntos e BCOr.oo~ ao di spo s ições 
dest e artigo poder5o sofrer alterações .

Art . 279 - A declivi dode máxima das ~~es não poder á a su-
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§ 12 - NUD quadras CDD cais de 220 m, será tolerada paosa
GCo de 4 ~ de lar cura , f i xos, par a pedestres ou obras de sancaocnto.

5 22 - A laraura desDas pasoageno , pode r á ser alterada por
sol i ci t ação do poder público ou órgãos compet ent es na execuçã.o de obrao
de caneacent o,

Art . 281 - Ao l or~o das águas correntes , inte~itcntcs ou
do~entes, s cr~ dest~nada área para r~a ou sistema de recreio com 9 o de
lor~~ra J no ~inimo , em cada DarG~ , satisfeitas a s demais ey.~ eêncins de~

~c Regulaoento .
Art . 282 - Nos chanados vale s sêcos será destinada , nas

mesma s c ondições do artiCo ar.terior , faixa co~ 9 m de cada l ado do eixo ,
podendo Ber reduzida ao ~inimo de 4 ,50 ~ , C~ função da área ds bacia t ri
butária , se~pre obedecendo às demaio exigências deste Regul aoer-t o .

Art . 283 - A área mínima r eservada a espaço s abertos de
uso público , compreendendo runs e sist~as de r ecrei o, deverá ser de 3~~

da área total a ser arruada .
Parágrafo úr~co - Excetua-se n subdivisão de áreas d e o~os

de 10.000 m2 , confinando cam tercei ro s .
Art . 284 - A área citada no artigo rolterior deverâ ser dis

tribuida do seguinte c ada : l~~ para sistemas de r ecr ei o e 2~ para vi a s
públic as . l vedada €xpressaT-ente , a construção de edifícios públicos ou
de entidades privadas nas áreas dest i nada s a sistemas de r ec r eio .

§ lQ - No caso de ser n área ocupada pelas vi a s públ i cas 
inferior a 2~~ da área t ot al a subdividir , a diferenç a existente deverá
s er acresci~a ao nínimo da área r es ervada para sistemas de r ecreio, exe
tuados os lotcaoentos de chácara s ou s í tios .

§ 22 - A dispo s i ção das TUas de um plano qualquer dever á 
garant i r a c ontinuidade do t r a çado das rua s do s l otcac ent os vi ~i~1hos.

Art . 285 - A ár ea ~nima do l ot e s erá de 250 m2 , com f ren
te de 10 m, no mínimo.

Ar t . 286 - Nas zonas r esidenciais , a ocupa ção do l ot e c om
D. edi f i cação principal ser á no máxtmo 505~ da área t ot al, c af astada do 
alinhamento do logradour o públioo 4 m, no ~ínimo .

Par ágraf o úni co - Po derá s er t ol er ada a ocupação do l ot e 
com a edific ação princ ipal at é 6~ , quando se tratar de ca sas pop ulares ,
t érrea s .

Art . 287 - Não serãopermt tidos lot ea de f'undo ,
Art . 288 - Será permi tido o agrupanento de c on struções que

t enham no máximo 6 ( seis) ca s as e que fi que i so l ado 1 ,50 m, dos l otes vi
z í.nhoa,

Pará3rafo único - TIoo agrup~entos de at d 3 ( t r ê s) casas é
tole rada a construção at é a divisa do l ote vi zi nho, soment e do paviment o
superior .

Art . 289 - Na zona comercial e industrial a ocupação do l o
te coo a edificação priccipal oerá , no móximo de 80% da área total .

Ar t . 290 - A critér io da autoridade sanitária , os lote
que apresontem partes situadas em cota ir1erior ao ei xo da rua terão e-
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Ar t . 280 - O cc~pri~ento das quadras n DO poder á ser supe -
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PREFEITURA

CAP!~ULO I

PISCTI1AS ~ LOCAIS DE BMnJO E NATAÇÁO

Paráerafo lli~ico - Todas os estradas e vias de 00C900 dos 
t ca r-et at.honcnt oc terão 14 m de Lar-gur-a , no mfrdrac , e haverá r-caorva de
área para sistema de recreio equivalente a 10% da área total a ser divi
ddd a ;

ABERTL'7:.A ::JS l'ASS~~GEN3 Z,; QUADRAS EXISTENTES

CA?lTU:::'O II

Art . - S6 6 pcr~itiàa a abertura de passae~ para constru
ção de casas r es i dcr.ci a i s, quando a órea a retalhar esteja oit~uda na z~

na urbana c tenha frente para loaradouros públicOG existentes oficia~en

te em 29 de dezembro de 1951 , data da procu1eação da Lei 1 .561-A. -
Parágrafo Q~ic o - A abertura dessas passagens s6 será aut~

r i zada quando co~provada a impos~ibilidade de abertura de rua s co~ 9 m 
de largura , ~ virtude de área encravada , con testada não superior a
)0 zn ,

Art . 294 - ~stas paSS3cens , que não poderão atraVCGsar as
quadr~= de rua Q rua , 56 serão autori zadas ~ terre~os cuja profundidade ,
~a perpendicular à via pública , n30 seja infer~or a 50 m, n~ ouperior a
100 m.

ParóGrafo único - As autorizações s6 serão dadas e~ casos
auplamente justificados e con a aquiesc~~cia do poder público o~icipal.

Art . 295 - As passagens deverõo ter 6 m de larc~ro e termi
narão se~pre eo praça de ~3nobra de 12 D de di~etro.

Art . 296 - As conntr~çõcc n~stas pcssabe~s aerão excluciv~

rierrt c r-eoad enc La.ía , n50 sondo p erra.ít Ldu a edifico.ção de apar-t aaerrt oa , e
obedecerão às seeuintes condições :

I - r ecuo de 4 m do alinhamento j
II - recuOs laterais de 1 ,50 D de um lado apenas a~o.ndo se

tratar de mais de una , até o ~áxioo de 4 casas;
III - recuO de 4 m da diviso. do f~~do , admitida a constru

ção de edicula ao f~ção da área principal .

serva obriGatória de faixa não odificável para construção de obras de sa
nen!r.ento .

Art . 291 - Para efeito deste ReGulamento considernz-se co
mo chácaras,sit~os ou se~eL~antes , 30 elebas SQbdivididas em áreas nüo 
inferiores Q 5.000 m2, e cujas características não pe~t~ a simples
subdivisão transfor.n:ando-as em lotes de caráter urbano .

Ar-t , 292 - No r-et al.hancnt o ::le Glcbas em ctidcaz-cc , Gítioa 
ou semelhantes não se aplicam ao exieôncias referentes à declividade de
r-ua a ,
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I I - pi scinas privativo s - as utili=ada E sanente po r ceo 
bros de uma instituição condomí ni o ou congên er e ;

III - pisci nas r esi denciai s - ~s c onst rui das ec r esidênc i as
fami l i are s para uso exclusivo de seu s cecbr os .

Art . 299 - Para une àos pi sc inas públicas e privat i vo s é 
obrigat6rio prév io cxace nédico dos b~~~io~as.

Art . 300 - Ao piacin3D deverão dispor de tanque e área des
ti~3d3 n vestário e instalaçõec sanitárias .

~rt . 301 - O tanque deverá sati sfazer as seguintes condi

:,rt . 297 - Nenhuma e í cc tnc nadará cer c onct r ut ãa ou funcia
naT sec que ~tenda às c3P~cificaç3es do r~cf.cctivo projeto , obedecidas =
us dispooiçõcc deate nCGul~ento c de suas Normns Técnicas Especiais , d~

vid~cntc ap rovado pela autoridade sunit6ria co~pct cntc.

J 12 - As piccinas devcr~o possuir alvará de funcion~~cnto ,

que será fo~ccido pelo auto ridade sanitária ap6s a vi st or i a de todcs as
instalações.

~ 2~ - As 9i sci na s r es i denciai s ficam disper.sadas duo exi
cênci l3D deste Rec.:.llre:lento , p odendo , entretanto , Bofrer :"nspcçíio c:r. caso
de necessidade , a critéri o da autor:dade sanit~ria .

Ar; . 298 - Para efe i t o de aplicação do pr~sente Regulamen
to ns pisci~~s 3ão clas si f i c adas n as t r ês catcgorí3s s egui nt es:

I - piscinas públicas - as ut i l izadas pe lo públ i co cm gc -

I - r ev eat iment o i n t er no de material i~pc~eável e de cu 
pe r ficie l i::;3;

II - o f~~do não po~erá ter declividade superior a 7~ at é
1 , 80 o de profur.did~dc de á~ua , nem r eentrânci a s ou Galiênc: ~E j

III - os tubo s influo~tes e efluentes deve rão Gcr cm núme
ro ~~fici~~tc e loca1izadoo de ~odo n pr oduzi r uma u.~:fo~c ci~culaçno 
de ácua no tanque , abaixo da 3~perfíc:c no. ~l da á~~a;

IV - em torno do t~que deverá existi r canalcta continua e
aberta (quebra onda) ligada di~et~ente ao escoto e dispouta de ~odo u 
i~pedir o r et orno da ácua par a o tan~ue ; esta canaleta pode rá oer dispe~

sada nas c~beceirac das piscinas deetinadas a competições esportivos .
Parúerafo ~~ic o - Em t odo~ 03 pontos de aceooo QO t~~que é

obricat6ria a exiotência de l avapés , não sendo peroitiJos oe qu e o oir
cund~ totalmente , dev endo n eles ser mWltido a taxa de cloro r es i dual
entre 1 e 1 ,5 malmt ro e efetundo lavagem diária .

rt . 302 - Os v e stiári os e instalações s~tnriu= deverão
ser separados par o cado s exo e conter :

I - chuveiros , na proporção de 1 para cada 40 banr.istas;
II - lat rinas e 13vat6rios na proporção de 1 para cnda 60

rooDens e 1 para cada 40 ~ulheres ;

I!I - nict6rioo na proporção de 1 para cada 60 homer.s .
Parácrafo ~~ico - Os chuveiros deve rão ser locali=adoo de

f orma a tornar obricat6ric sua u t ilização ~~teo dos b~~i3tas entrar~ 
no tanque .

Art . 303 - A parte destinado nOo usu6rios da pi sci na ve
rá. oe r ::.bsolut::unentc 3cparada das demaiB dependêncic.s.

.-
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Art . 304 - A água do tan~ue deve r ú atender às GCcu~ntc3

PREFEITURA

condições .

cn,~ ITmIOS , HECROT"CRIO S , VELCRIOS E CR~Ii\T6RI OS

Ca !ITERI OS

Ar t . 310 - O l i xo sera colet ado CD recipientes fechados e
deve rá ser inc inerado ou c ol oc ado em vala~; nest e últ imo caso t erá uma
c amad~ protet ora de ter~a , nã o i nfer ior a 30 co .

Ar t . 311 - Os ac ampam ent os ou eoloDias de f ériao quando
constituidos por vivendas ou cabinas , dcv er Co preencher ao exigênc i as mi
nimao dent e ReGUlame~t 0 , no que se r ef ere a inst alações s~~tárias ade
quadae , iluminação e ve nt i l ação, ent e.Lanent o das c ozinha s , precauç õe s
quant o a r at os e insetos e ade quado destino do l i xo.

Parágrafo único - ~ obrieat6ria a exi st ência de san i túr i os ,
s eparado s pa r a cada sexo , na pr opor çã o de 1 latrina e 1 chuveiro par a cu
d o. 20 pe aaoa n,

T!1 ífLO XII !

CAPt 'fULO I

I - per.ni t i r v i s i bi lidade perfeita de um azulejo neGr o de
0,15 c x 0 ,15 m, colocado na parte maic profunda do tanque ;

I I - diferenço não superio r a 52 C entre as temperaturas
da ~~~ e do ~bient e;

I II - pI! entre 6 ,8 e 8 ,0 ;
IV - cloro r es i dual ent r e 0 ,5 e 0 ,8 melli~ro de clor o , ou

2 mg/lit r o de c l oro c ombir.ado j
V - c ontrol e bacteriol ócico , de aco rdo c on as Normas Técni

cae 5specini a ,
Art . 305 - Nenhuma colônia de fé rias ou acanpnnonto ce r-á 

inGtalado sem autorizn~ão prévia da autoridade ocnitária.
Art . 306 - O r espons úvel pela co lônia de férias O~ acaopa

mente de qualquer natureza f~rá proceder nos exaces bacteril6gicoc peri~

dicoc das águas àestinados ao oeu abustccincnto , quaisquer que nejam as
suas procedêncinn .

Art . 307 - 00 ac ompunento s de trabalho ou r-cc r- ençiio e as 
colônias de férias s 6 poderão sar instalados CD t er r eno seco e com de cl i
vidnde suficic~te ao escoamento das águas ~luviaiG.

Art . 308 - Quando a s áeuaG de abastecimento provierem de 
fontes naturais , cstao deverão ser devidament e protceid~s cont ra a polui
çõo ; se proviereo de poços perfurados cotes deverão preencher as exigên:
ci na previstas na l ecislaçõo .

Art . 309 - NerJ1uma l atri na pode rá ser instalada a mont~~te

e a menos de 30 m das nascentes de ág'J.a ou poç os destinados a abarrt ccã -

Art . 312 - Os cemi t érios ser ã o const r uidos em pont os el va
dos na contrave r tcnte das ~-uas ~ue t mUlao de aliment ar ci st er na s e ã
r uo f ic ar i s olados por loe r aduros públicos , c oo largura mínima de 14 m ,
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Re~i8trada\e~~~~~.

-coç:J.O ,

:.rt o 321 - :: pcr:.:litid3 a co::u:;,tI"'.J.ção de cre:::.at6rios, a cri
tério da autorid:::tde sanitária , que ~n S~:::t 3~rovação levará ~ conta o 
processo adotado pura cre:::.n~3o e protc:ão 30bicntnl do vi=ir~~~Ç3 .

Pnrácrnfo único - O~ cr~at6rios deverão ser ~rovidoc de
cfu1ar~c fri~orifica~ c de saln paro nccr6poi3 . As dcznis ca~acteríoti 
cus deverão obedecer bo r:ormo.s Técnicac Eopecio.in o

Ar-t , 3~2 - ~::;ta lei entrar6.. en; vicor na dat c <1e C-..lO publ!
rcvo~ada~ ao d~sposiçõcs C~ contrário .

Art . 316 - Os necróterioo e ve16rio3 deverão ficar fi 3 c ,
no ~ir.~O t afootados das divisas dos terrenos viz~os.

Art . 317 - Ou velórios deverão ser ver.tilados c il~inQ 
doo e dis:,:or no clni.:::o , de sala de vicilia , coo,ra:""ti._ento de ãe ccaneo e
instalações s~~tár~a3 indeper.dcnten ~ara cada sexo•

. rt . 318 - As paredes dos necrot~rios c velórios deverão
ter os ca~tos arredondados e receberão revest~lcnto liso , r e si st ent e e
i~permcável at6 2 ~ de altura no míni~o .

Art . 319 - O piGO do~ neerot6rioo se rá revestido de fiato
riul liDO , rcsi!3tentc e impcr.:neóvel c deverá ter declividad.e per1 C!3CO:::t
menta das ~euas de 1~vQCcm o

Art . 320 - Ao oesas da~ nccrotérioo serco de ~á ore ou 
v~dro , ard6s~a ou ~oterial cor~ênerc , tendo as de nccr6psio fo~a tal 
que facilite o ~sco~er.to do~ liquidos , ;~~ terão destino conveniente .

rrefci t ur-a :':u.'·".i'cipal de :..:udos , OB de Março de 1977

da aesma,

CR::":.TC!'lICS

1. ...~ROT::RIOS .... VEl CRIOS

:.\PITJLO II

~ :ona9 uba~tecidas pela re~e de ~uu ) ou fi 30 ~ cm zonas não provid35

Par6~rnfo único - 3c c3ráter excepcionnl serão tolerados ,
fi juizo da auto~idade ~nnitári~, cecitério9 ~ regiões planas .

Art . 313 - O lençol de áeuo Doe c~tério3 deve ficar fi 2
m, no ~ínimo de nrofundidade .

Art . 3~4 - O nível dou c~térios ~ relação nOs cursoo 
de 6.c,"'UQ ví aí nho c deverá ser suficicntooente elevado , de nodo que ao
ácuno duo enchentes nâo atinjam o fur.do dae sepulturas .

Art . 315 - Os vas OO o~~entniB não deverão consor;ar
ác~aJ fi fio de evitar fi prolifcrn~ão de oos;uitos .
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